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Informações

Bags para coleta devem

receber cuidados básicos

Prefeitura assina protocolos que
devem gerar mais de 11 mil empregos

Desenvolvimento

Em Sorocaba, os agentes
ambientais das Cooperativas
de Reciclagem têm um aju-
dante bastante útil em seu tra-
balho diário. São os bags -
sacos amarelos feitos em rede
de polipropileno - utilizados
para a coleta seletiva, que in-
centivam as pessoas a fazer a
separação do material reci-
clável em suas casas e ajudam
a promover a preservação do
meio ambiente.

Os bags, fornecidos pela
Prefeitura, medem 60cmx80cm
e têm capacidade para receber
70 litros de resíduos. Eles são
entregues periodicamente a cer-
ca de 10 mil residências, aten-
didas pelas cooperativas
Reviver, Ecoeso e Catares

As pessoas que recebem
os bags em suas casas, para
fazer um uso correto, por
exemplo, devem retirar os res-
tos de líquidos dos resíduos -
como pets e caixas de leite -

antes de depositá-los nos sa-
cos. Além disso, os bags pre-
cisam estar sempre limpos, pois
isso ajuda no manuseio e se-
paração do material pelos
catadores.

Desde março do ano pas-
sado, 24.000 bags já foram
distribuídos para as residênci-
as cadastradas pelas coopera-
tivas, em diversos bairros. A
expectativa da Separ é que, a
médio prazo, outras casas tam-
bém cadastradas pelas coope-
rativas recebam os bags.

Sorocaba recolhe atual-
mente 420 toneladas de lixo
por dia. Desse total, 70% do
volume representa material
reciclável.

Todas as Cooperativas de
Reciclagem de Sorocaba rece-
bem infraestrutura da Prefeitu-
ra. Elas contam com aproxima-
damente 220 catadores e, jun-
tas, coletam uma média 320
ton/mês de material reciclável.
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Reciclagem

Na contramão da crise,
Sorocaba continua a receber
investimentos industriais. Fe-
chados nesta semana, dois
protocolos de intenção entre
a Prefeitura e empresas pro-
metem gerar mais de 11,3 mil
empregos e investimentos da
ordem de R$ 123 milhões.
Hoje, às 15 horas, será assi-
nado o segundo termo, para
instalação de empresa em
Sorocaba, cujo investimento
total será de R$ 90 milhões e
previsão de geração de
10.000 novos empregos (di-
retos e indiretos).

Na tarde desta terça-feira

(03), o primeiro protocolo de
2009 foi acertado para a ins-
talação de uma nova empresa
na cidade. Trata-se de uma
indústria que trabalha com im-
pressão de papéis de seguran-
ça, como Carteira Nacional de
Habilitação e Registro Geral
(RG).

Serão gerados 1.340 em-
pregos diretos e indiretos e a
empresa já começou a contra-
tar para a planta que está ins-
talada no Parque Novo Mun-
do, com início das operações
previsto para maio deste ano.
O investimento é de aproxima-
damente R$ 33 milhões, inclu-

indo a construção do prédio
de 20.000 m2 e equipamen-
tos.

A vinda das empresas
mostra que, apesar da crise,
o grande potencial de Soro-
caba, aliado ao trabalho do
Polo de Desenvolvimento e
Inovação (Podi), promove
uma sinergia para que a cidade
receba investimentos, que ge-
ram empregos e ajudam a me-
lhorar a qualidade de vida.
Isso tudo pesa e Sorocaba sai
mais uma vez na frente em
relação a outras cidades na
hora das empresas decidirem
seus novos investimentos.

SEM TROTES - A
Urbes – Trânsito e Se-
cretaria de Transportes
instalou seis faixas em
quatro importantes cru-
zamentos da cidade a fim
de informar a população
sobre a ilegalidade na
prática de brincadeiras
conhecidas como ‘trotes
universitários’. A proibi-
ção é prevista no artigo
254 do Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB) e
também na lei municipal
nº 4.828 de 1995.

Cláudia Cintra / Comunicação Urbes

Zaqueu Proença / Secom
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 243/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 243/2008 – CPL nº
2816/2008, destinado ao DESTINADO AO
FORNECIMENTO DE FARINHA E OUTROS
ALIMENTOS PARA O PROJETO NUTRIR.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2009. Edinaldo
Souto Proença - Pregoeiro.

 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 310/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 310/2008 – CPL nº
3739/2008, destinado à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA CAMA, BANHO, MESA E
BABADORES PARA USO NAS ESCOLAS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL. Sorocaba, 04 de
fevereiro de 2009. Marli Fátima Pereira -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 360/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 360/2008 – CPL nº
4154/2008, destinado à AQUISIÇÃO DE
CAMISAS E CAMISETAS PARA GUARDA
MUNICIPAL. Sorocaba, 04 de fevereiro de 2009.
Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 319/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 786/2007
MODALIDADE: DISPENSA
OBJETO: CONCESSÃO EM CARÁTER
EMERGENCIAL DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADAS: OSSEL – ORGANIZAÇÃO
SOROCABANA SEOL DE
EMPREENDIMENTOS.
OFEBAS – ORGANIZAÇÃO FUNERÁRIA DAS
ENTIDADES BENEFICENTES E
ASSISTENCIAIS.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo: CPL nº 3451/2008
Modalidade: PREGÃO ELETRONICO 281/2008
Objeto: FORNECIMENTO DE SUCCINATO
SÓDICO PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
E PRONTO ATENDIMENTOS.
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: TCA FARMA COMÉRCIO LTDA
Valor total:  R$ 70.690,50 ( setenta mil, seiscentos
e noventa reais e Cinqüenta centavos)
Dotação: 110100.3390.30.00.10.303.1006.2028.
                          Em  30/01/2009

 ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

este Pregão Eletrônico nº 319/2008 – CPL nº
3779/2008, destinado à AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. Sorocaba,
04 de fevereiro de 2009. Regina Célia Canhada
- Pregoeira.

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 03
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que serão
realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/
aulas a docentes, em caráter temporário, como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2008, Processo Seletivo – Edital nº 08/2008 e

 SEDU Secretaria da Educação

Concurso Público – Edital nº 05/2007, nos termos
da Resolução SEDU/Gs nº 01/2009.

Dia: 10/02/2009
Local: Auditório  -  Andar Térreo  -  Prefeitura de
Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no

Processo Seletivo - Edital nº 05/2008, a partir do
270 classificado e esgotado a liatagem,
retornaremos ao 1º classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2008, a partir do

1º classificado (Volta da Lisatagem).

Professor de Educação Básica II:

- Disciplina Português: candidatos aprovados no
Processo Seletivo – Edital nº 08/2008, a partir
do 18º classificado;

- Disciplina História:  candidatos aprovados no
Processo Seletivo – Edital nº 08/2008,   a partir do
7º classificado;

- Disciplina Geografia: candidatos aprovados no
Processo Seletivo – Edital nº 08/2008, a partir do
7º classificado;

- Disciplina Educação Física: candidatos
aprovados no Concurso Público - Edital nº 05/2007,
a partir do 163 classificado.

OBS.: Os professores deverão apresentar
Carteira de Identidade (RG).  A escolha por
procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento
de identidade do procurador e do candidato que
ficarão retidas.

Está disponibilizado no site:
www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU – Comunicado
Função/Cargo  a informação sobre  o último número
de classificação  chamado em  cada  atribuição.

Sorocaba, 05 de Fevereiro de 2009.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO

EDUCACIONAL

EDITAL SEDU/GS Nº 09 ,
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2009.

CONVOCAÇÃO – PEB I E II
A Secretaria da Educação, em conformidade com

os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para os cargos de Professor de
Educação Básica I e II, para sessão de escolha de
vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba –  Auditório –
Andar Térreo

Dia: 11 de Fevereiro de 2009
Horário: 9h

Professor de Educação Básica I

- Educação Infantil - classificados do número
554 ao 589;

- Séries Iniciais do Ensino Fundamental –
classificados do número 658 ao 708.

Professores de Educação Básica II
- Disciplina Educação Física - classificados do

número 62 ao 72.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Auditório (andar

térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato

deverá apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados

procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.

- O candidato convocado que não comparecer
à referida sessão ou dela desistir, terá exaurido
seus direitos no Concurso.

- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.

- A inexatidão das afirmativas e/ou
irregularidades nos documentos, mesmo que
verificadas a qualquer tempo, em especial por
ocasião da posse, acarretarão a nulidade da
inscrição, com todas as suas decorrências, sem
prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal, em conformidade
com o item XIII.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007.

- Os candidatos convocados que ultrapassarem
o número de vagas somente escolherão em caso
do  não comparecimento ou desistência dos
candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 08
DE 29 DE JANEIRO DE 2009.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE
PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade
com os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso
Público  nº 05/2007, convoca os candidatos
aprovados e classificados para o cargo de Diretor
de Escola, para sessão de escolha de vaga, conforme
cronograma abaixo:

Local: Prefeitura de Sorocaba    –    Secretaria
da Educação   –    1º Andar

Dia: 04 de Fevereiro de 2009
Horário: 16 horas
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   Diretor  de Escola

 - classificados do número  82 ao 90.

- A  vaga será publicada no átrio e no Auditório
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através do site:
www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:

- Na sessão de escolha de vagas o candidato
deverá apresentar carteira de identidade (R.G.).

- Os candidatos aprovados e classificados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.

- O candidato convocado que não comparecer
à referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.

- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.

- A inexatidão das afirmativas e/ou
irregularidades nos documentos, mesmo que
verificadas a qualquer tempo, em especial por
ocasião da posse, acarretarão a nulidade da
inscrição, com todas as suas decorrências, sem
prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal, em conformidade
com o item XIII.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007.

- Os candidatos convocados que ultrapassarem
o número de vagas somente escolherão em caso
do não comparecimento ou desistência dos
candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 EDITAL SEDU/GS Nº 10/2009 – CUSTEIO
TRANSPORTE

INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO À
CONCESSÃO DE CUSTEIO DE

TRANSPORTE /2009
PARA ALUNOS QUE CURSAM ENSINO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO  OU
SUPERIOR DE GRADUAÇÃO EM

OUTROS MUNICÍPIOS.

A Secretaria da Educação, de acordo com a
Lei nº 3.424/90 e Decretos nºs 11.596 de 04 de
maio de 1999 e nº 11.792 de 07 de outubro de
1999, torna públicas, as instruções para inscrição
à concessão de custeio de transporte para outros
municípios criado pela Lei supra mencionada, de
acordo com os seguintes critérios:

1. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
a) ser residente em Sorocaba há mais de

dois anos;
b) estar matriculado em curso técnico de

nível médio autorizado pelos órgãos competentes;
c) estar cursando curso superior de

graduação autorizado pelos órgãos competentes;
d) inexistência na cidade de curso que esteja

freqüentando ou similares;
e) instituição de ensino distante, no

máximo, 130 km de Sorocaba;
f) aprovação na série anterior, se for o

caso, bem como não ser matriculado
exclusivamente por dependência no último período
escolar.

2. DOS PRAZOS PARA INSCRIÇÃO
Período:  11/02/09 a 13/02/09
Horário:  9h às 11h e das 13h às 16h
Local:     Auditório da Prefeitura de Sorocaba

(andar térreo)

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
a) No ato da inscrição o candidato deverá

apresentar a ficha de inscrição preenchida

disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br;
b) a inscrição por procuração será realizada

mediante entrega do respectivo instrumento de
mandato, com firma reconhecida, acompanhado
de cópias legíveis do documento de identidade do
procurador e do candidato;

c) os documentos solicitados serão colocados
dentro de um envelope a ser lacrado e assinado pelo
candidato ou procurador. A responsabilidade pela
documentação a ser entregue será exclusivamente
do candidato;

d) não serão analisadas inscrições cuja
documentação esteja incompleta ou com cópias
ilegíveis e/ou rasuradas, sendo de inteira
responsabilidade do candidato a apresentação dos
documentos de acordo com o solicitado neste edital;

e)  a  concessão do custeio prevista neste Edital
é referente ao ano letivo de 2009;

f)  todos os alunos contemplados no ano de
2008 deverão inscrever-se e concorrerão em
igualdade de critérios com os candidatos de 2009;

g)  a inscrição do candidato importará no
conhecimento prévio das presentes instruções e na
aceitação tácita das condições tais como se acham
estabelecidas no presente Edital.

4.  DA INSCRIÇÃO
O candidato e demais integrantes do grupo

familiar, isto é, todas as pessoas que contribuem ou
usufruem da mesma renda, independente de residirem
ou não no mesmo endereço deverão apresentar
cópia legível dos seguintes:

4.1  DOCUMENTOS PESSOAIS
a) Carteira de Identidade podendo ser

apresentada certidão de nascimento no caso dos
menores de 18 anos;

b) CPF, bem como declaração de Imposto de
Renda completa (inclusive Declaração de Bens)
exercício 2008, ano base 2007 ou declaração que é
isento dessa entrega.

4.2  COMPROVAÇÃO DE RENDA DO
GRUPO FAMILIAR  - novembro/2008, dezembro/
2008 e janeiro/2009

a) Assalariado – holerites ou carteira de trabalho
contendo a página de identificação (frente e verso),
contrato de trabalho e renda atualizada;

b) Autônomo, Trabalhador Informal ou
Eventual – declaração, modelo 1, disponível no
site www.sorocaba.sp.gov.br com a qualificação e
assinatura de duas testemunhas;

c) Empresário - declaração expedida por um
Contador, especificando o tipo de estabelecimento,
a atividade que exerce e a renda mensal;

d) Aposentado, Pensionista – extrato obtido
pela Internet no site:
http://www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/
hiscre/index.html;

e) Vive de Renda – preencher declaração modelo
2, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br, com
qualificação e assinatura de duas testemunhas;

f) Desempregado ou sem renda – Preencher
declaração modelo 3, disponível no site
www.sorocaba.sp.gov.br com dados e assinatura de
duas testemunhas. Apresentar, também, cópia da
Carteira de Trabalho contendo a página de
identificação (frente e verso), último contrato de
trabalho e folha seguinte em branco.

g) Se receber pensão alimentícia, aluguel ou
outras rendas apresentar comprovantes desses
recebimentos.

4.3  COMPROVANTES DE GASTOS COM
HABITAÇÃO -  novembro/2008, dezembro/2008
e janeiro/2009:

a) recibo de aluguel de casa ou prestação de casa
própria financiada. No caso de aluguel apresentar o
contrato vigente e o telefone do proprietário. Se o
candidato residir sozinho deverá apresentar
comprovante de endereço dos pais e os três últimos
comprovantes de rendimentos dos mesmos.

b) comprovantes de gastos com água, luz e
telefone.

4.4 OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) Se declarar que está isento da entrega da
declaração de Imposto de Renda deverá ser
apresentado cópia do(s) documento (s) do (s)
veículos que o grupo familiar possuir;

b) cópia da capa do carnê de IPTU atualizado
onde conste a propriedade do imóvel, endereço e o
valor venal, isso no caso de ser proprietário de bens
ou no caso de casa cedida.

c) comprovante de matrícula em 2009 e
aprovação na série anterior, quando for o caso.

d) para comprovar residência neste Município
há mais de dois anos (anterior a 2007), apresentar
recibo de água, luz, telefone ou documento expedido
por órgãos oficiais das esferas Municipal, Estadual
ou Federal, ou ainda correspondência de instituição
bancária daquele período. Na inexistência desses
documentos poderá ser apresentada declaração
assinada pelo interessado ou responsável com
assinatura de dois vizinhos conforme modelo 4
disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br

e) Grade curricular com a carga horária.
f) Gastos com transporte – Declaração com

valor médio a ser gasto conforme modelo 5
disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br

g) outras despesas apresentadas na ficha de
inscrição deverão ser devidamente comprovadas
através de documentos.

5.  DA RESPONSABILIDADE
O candidato ou responsável legal responde pela

veracidade e autenticidade das informações prestadas
e está ciente que a incorreção na mesma implicará no
indeferimento da inscrição e, ainda, que se for
verificada, em qualquer tempo, falsificação de
assinatura ou de fotocópia será considerada como não
satisfeita a exigência documental e o fato será levado
ao conhecimento da autoridade competente para
instauração do processo criminal e civil, se for o caso.

6.  DA COMISSÃO ESPECIAL
A seleção será procedida por Comissão nomeada

por ato do Sr. Prefeito de Sorocaba e será constituída
por 02 (dois) Assistentes Sociais indicados pela
Secretaria da Cidadania, 02 (dois) membros indicados
pela Secretaria da Educação e 01 (um) Vereador
indicado pela Câmara Municipal de Sorocaba.

7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
7.1 - Para elaboração da lista dos contemplados

a Comissão atenderá os seguintes critérios:
a) carência de recurso sócio-econômico,

conforme critérios sociais utilizados pela Secretaria
da Cidadania;

b) matrícula efetiva em instituição no
Município para onde solicita transporte, e
comprovante de aprovação na série anterior, quando
for o caso;

c) comprovação de residência no Município de
Sorocaba há mais de dois anos;

d) atendimento de um aluno por família;
e) o curso ser de inegável interesse para a

comunidade Sorocabana.
7.2 - Serão selecionados suplentes para o caso

de desistência.

8.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  E
DOS PEDIDOS DE REVISÃO

8.1 - PRÉ-CONTEMPLADOS - A relação dos
alunos pré–contemplados será tornada pública na
no site www.sorocaba.sp.gov.br no dia 10/03/09

8.2 - RECURSO - O inscrito que se sentir
prejudicado poderá nos dias 12/03/2009 e 13/03/
2009 recorrer na Secretaria da Educação – 1º andar
- das 9h às 11h e das 13h às 16h, juntando provas
de suas alegações, que serão analisadas pela
Comissão.

8.3 - LISTAGEM FINAL - No dia 17/03/09
será tornada pública a listagem de contemplados e
suplentes, se houver, no site: www.sorocaba.sp.gov.br.

9.  DOS PRAZOS DE APRESENTAÇÃO DE
DECLARAÇÕES PELOS CONTEMPLADOS

ATÉ 24 DE MARÇO DE 2009 - O aluno
contemplado, para usufruir o benefício, deverá

apresentar na Secretaria da Educação:
Þ declaração da instituição escolar onde está

matriculado, constando os dias da semana e horários
que irá freqüentar o curso,

Þ o calendário escolar.
ATÉ O DIA 15 (QUINZE) DE CADA MÊS,

apresentar comprovante constando o percentual
de freqüência às aulas ministradas (mínima de
setenta e cinco por cento) emitida pela instituição
de ensino, carimbada e assinada.  A falta de
apresentação da frequência no prazo determinado
poderá acarretar o cancelamento do custeio.

ATÉ O DIA 20 (VINTE) DE AGOSTO DE
2009 -  no caso de curso semestral, deverá ser
apresentada nova declaração dos dias da semana e
horários que irá frequentar e o calendário escolar.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
a) O número de alunos contemplados com o

custeio transporte dependerá da dotação constante
no orçamento vigente.

b) Os alunos contemplados serão reembolsados
no mês seguinte à frequência, mediante
apresentação da documentação estipulada nos itens
anteriores.

c) O reembolso previsto neste Edital cobrirá
tão somente as viagens para os dias de aula
constantes do calendário escolar da instituição de
ensino, incluídos aqueles para prova e exames.

d) O benefício será equivalente ao preço da
menor tarifa cobrada pela empresa prestadora do
serviço de transporte coletivo.

e) Os alunos contemplados que deixarem de
cumprir os prazos e requisitos estabelecidos neste
Edital, terão seu custeio cancelado.

f) O candidato que alterar seu domicílio para
outro município, deverá comunicar o fato
imediatamente à Secretaria da Educação para
cancelamento do seu Custeio.

g) Se houver comprovação de irregularidade
nas informações, fraude, falsificação, omissão,
contradição de informações, adulteração de
documentos ou infração de qualquer item do
presente Edital, ainda que verificada
posteriormente, a Comissão suspenderá o benefício
concedido e adotará as medidas judiciais cabíveis.

h) Os casos omissos serão resolvidos pela
Secretária da Educação.

 Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Prefeitura Municipal de Sorocaba, por meio

da Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES, através
do presente Edital de Chamamento torna publica
a convocação de todas as ACADEMIAS DE
GINÁSTICA instaladas no município que tenham
interesse em estabelecer parceria com a
Municipalidade para constituição de PROGRAMA
destinado a implantação de ACADEMIAS
PÚBLICAS DE GINÁSTICA, com base de
execução nos próprios municipais. Os interessados
deverão manifestar-se comparecendo na sala de
licitações da Prefeitura Municipal de Sorocaba
(térreo), no dia 13 de fevereiro de 2009, às 14h00,
ocasião na qual será apresentado o modelo de
desenvolvimento do projeto. Sorocaba, 02 de
fevereiro de 2009.

ANTONIO CARLOS BRAMANTE
Secretario de Esporte e Lazer

Portaria Nº. 001/2009

O Secretário de Esporte e Lazer do Município
de Sorocaba, no uso de suas atribuições e em razão
da competência delegada pelo art.6º e seus
parágrafos e art.17, § 1º e 2º, da Lei nº 8.474, de
27 de maio de 2008, designa os membros abaixo
para compor os órgãos da Justiça Desportiva:

1. Adriano Pereira Estevez
2. Antonio Genezzi Lopes
3. Antonio Tadeu Bismara Filho
4. Deivaldo Jordão Tozzi
5. Eliederson Foramiglio
6. Eric Rodrigues Vieira
7. João Benedito Miranda
8. José Ricardo Rezende
9. Marcelo Guimarães Seretti
10. Marcelo Savoi Pires Galvão
11. Márcio Roberto de Castilho Leme
12. Maria Aparecida Rodrigues Athayde
13. Milton Rogério Dotto Penha
14. Vinicius Larizatti Bueno

Dentre os auditores fica designado o membro

JUSTIÇA DESPORTIVA DO
MUNICÍPIO DE SOROCABA

Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008

Resolução Nº. 001/2009

O Diretor Geral da Justiça Desportiva do
Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições e
em razão do disposto no art.10, inciso IV do Anexo
I (Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, DESIGNA, para o exercício efetivo da
Procuradoria da Justiça Desportiva, dentre aqueles
que integram o quadro de auditores, conforme
Portaria nº 001/2009, do Secretário de Esporte e
Lazer, os seguintes membros:

· Maria Aparecida Rodrigues Athayde
· Deivaldo Jordão Tozzi

O prazo para exercício da atividade será da data
de publicação desta Portaria até 31 de dezembro de
2009, ressalvado o disposto no art. 8º, § 3º da Lei
8.474/2008.

Publique-se.
Sorocaba, 02 de fevereiro de 2009.

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende para exercício da atividade
de Diretor Geral da Justiça Desportiva.

Para o exercício da atividade de Secretário
Executivo da Justiça Desportiva fica designado o
Servidor Público Municipal, Luiz Carlos da Silva II.

O prazo para exercício da atividade será da data
de publicação desta Portaria até 31 de dezembro de
2009, ressalvado o disposto no art. 8º, § 3º da Lei
8.474/2008.

Publique-se.

Sorocaba, 02 de fevereiro de 2009.

Antonio Carlos Bramante
Secretário de Esporte e Lazer

 SEF Secretaria de Finanças
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção
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ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção



PÁGINA 12 MUNICÍPIO DE SOROCABA 6 DE FEVEREIRO DE 2009

 SECID Secretaria da Cidadania

EDITAL CMDCA no 001/2009
Apresentação de Projetos para Repasse de

Recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Criança
e do Adolescente.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, no uso de suas atribuições e
seguindo orientações do CONDECA, conforme
deliberação CONDECA/SP – n° 08, de 18.12.2008,
vem a público comunicar o que segue:

Artigo 1º - As organizações governamentais
e não governamentais com Registro Atualizado
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente de Sorocaba poderão apresentar
projetos conforme artigos a Deliberação
CONDECA/SP-n° 08 de 18.12.2008, voltados ao
atendimento à criança e ao adolescente, a qual
pode ser encontrada na sua íntegra, no
WWW.condeca.sp.gov.br ou através do link do
CONDECA no www.cmdcasorocaba.org.br

Artigo 2º - O período para a apresentação
dos Projetos no CMDCA de Sorocaba, será a partir
da data da publicação deste edital, com data limite
de 20 de fevereiro de 2009 até as 16h00 na sede
deste Conselho – Rua Armando Salles de Oliveira,
231 – Trujillo.

Artigo 3º - As organizações governamentais
e não governamentais poderão encaminhar 01
Projeto de âmbito Municipal, 01 de âmbito
Regional e 01 de âmbito Estadual para serem
avaliados pelo CMDCA de Sorocaba, sendo que
todos deverão seguir o estipulado no Artigo 1º da
Deliberação CONDECA/SP-n° 08 de 18.12.2008.

Artigo 4º - Este Edital passará a vigorar na
data de sua publicação.

Artigo 5º  - Os casos omissos serão resolvidos
pela Plenária deste Conselho.

Sorocaba, 05 de fevereiro de 2008.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Presidente

EDITAL CMDCA no 002/2009
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais,
divulga os Projetos Aprovados e Aptos a receberem
Recursos Financeiros do FUNCAD, conforme
Deliberação 21/08, Artigo 1º, Inciso 9, e dá outras
providencias.

Artigo 1º - Os Projetos aprovados a aptos que
receberão recursos constam na tabela anexa.

Artigo 2º - O total do valor R$ 1.136,900,89,
destinados ao financiamento dos Projetos, é
composto de R$ 1.068.447,69 resultantes da
Campanha Transforme seu Imposto em
Solidariedade, e R$ 68.453,20, decorrente de saldo
do FUNCAD.

Artigo 3º - As Organizações que tiveram seus
Projetos contemplados com financiamentos do
FUNCAD/09, deverão entregar PLANILHA DE
APLICAÇÃO DE RECURSOS, assinada pelo
responsável legal pela Organização- bem como uma
cópia através do email do CMDCA, distribuídos em
10 parcelas de março a dezembro, até dia 13 de
fevereiro de 2009 as 16h00min, na sede do CMDCA.

Artigo 4º - Deverá ser entregue, juntamente
com a Planilha, numero de conta corrente bancária,
devidamente zerada, comprovado através de extrato
bancário, para a transferência dos valores.

Artigo 5º - Este Edital passará a vigorar na
data de sua publicação.

Artigo 6º - Os casos omissos serão resolvidos
pela Plenária deste Conselho.

Sorocaba, 05 de fevereiro de 2008.

Edith Maria Garboggini Di Giorgi
Presidente

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

PROCESSO :  CPL : 001/2007       CONVITE 0001/2007
OBJETO : FICA O CONTRATO CELEBRADO EM 01 DE FEVEREIRO DE 2007 PRORROGADO

POR 12 MESES À PARTIR DE 01/02/2009 ATÉ 01/02/2010 , NOS TERMOS DA LEI 8666, ARTIGO
57, INCISO II DA LEI.

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRETAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA
NO PRÉDIO DA FUNSERV.

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA
CONTRATADA : PRATIC SERVICE & TERCEIRIZADOS LTDA.
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
INÍCIO CONTRATO : 01.02.2009
VALOR: R$ 58.206,18 (Cinqüenta e oito mil, duzentos e seis reais e dezoito centavos).
Sorocaba, 02 de fevereiro de 2009

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

PROCESSO :  595/2005    MODALIDADE : 001/2005 CONVITE
OBJETO : FICA O CONTRATO CELEBRADO EM 10 DE JANEIRO DE 2006 PRORROGADO

POR 12 MESES À PARTIR DE 10/01/2009 ATÉ 10/01/2010 , NOS TERMOS DA LEI 8666, ARTIGO
57, INCISO II DA LEI.

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
TÍQUETE REFEIÇÃO.

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA.
CONTRATADA :  CREDIALIMENTAÇÃO – COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
Sorocaba, 02 de fevereiro de 2009.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional

 FUNSERV

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

Termo Declaratório
As portarias nos 9929/DGP, 9930/DGP  e 9931/

DGP, de 29 de janeiro de 2009, foram afixadas no
átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, na  data de 30/01/2009, nos termos do
Art. 78 da Lei Orgânica do Município.

Sorocaba, 30  de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 9929/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9918/DGP, de 28 de janeiro
de 2009, que nomeou ANNE CRISTINA DE
CASTRO CASSAR OLIVEIRA, para exercer o
cargo de DIRETOR DE ESCOLA, em decorrência
de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9930/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/
95, resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
LUCIMARA DA SILVEIRA GARCIA DE LUCA,
nomeada pela portaria nº. 9845/DGP, de 20 de
janeiro de 2009, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9931/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos no uso das atribuições legais e de acordo
com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 9.269/95, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ADAIRLES
CARDOSO PEREIRA, nomeada pela portaria nº.
9893/DGP, de 20 de janeiro de 2009, para o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de janeiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9932/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9722/DGP, de 13 de janeiro
de 2009, que nomeou MÁRCIA CRISTINA
FERREIRA COELHO, para exercer o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9933/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9724/DGP, de 13 de janeiro
de 2009, que nomeou DINAIR ALVES BARBOSA
MACHADO, para exercer o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 9934/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9733/DGP, de 13 de janeiro
de 2009, que nomeou RAQUEL MORALLI DE
ARRUDA KASPAR, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9935/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9734/DGP, de 13 de janeiro
de 2009, que nomeou MÁRCIA APARECIDA
VIOLLIN NOVO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9936/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9738/DGP, de 13 de janeiro
de 2009, que nomeou ELISANGELA COUTINHO
DE SOUZA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9937/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9743/DGP, de 13 de janeiro
de 2009, que nomeou JULIANA MARIA GARCIA
DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9938/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9747/DGP, de 13 de janeiro
de 2009, que nomeou ALLAN MARCAL
GASPARINI, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9939/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9749/DGP, de 13 de janeiro
de 2009, que nomeou LUIZ FELIPE MARQUES
ROSA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9940/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9751/DGP, de 13 de janeiro
de 2009, que nomeou CLAUDIA REGINA

PORTARIA Nº 9941/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9752/DGP, de 13 de janeiro
de 2009, que nomeou FLÁVIA FERNANDA
ROCHA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9942/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9754/DGP, de 13 de janeiro
de 2009, que nomeou ANA CAROLINA INFANTI
SANT’ANA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9943/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9757/DGP, de 13 de janeiro
de 2009, que nomeou THABATA MILEIDE
BRISOLA DE CASTRO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9944/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9814/DGP, de 15 de janeiro
de 2009, que nomeou EMÍLIA MITIE UEMURA,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9945/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9829/DGP, de 20 de janeiro
de 2009, que nomeou MARIA ELIZABETE
FALCE, para exercer o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

FERREIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9946/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9852/DGP, de 20 de janeiro
de 2009, que nomeou SANDRA HELENA
INCERTI, para exercer o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, com base no capítulo
XII, item 5, “d”, do Edital de Concurso nº 05/2007.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de
2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9947/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9865/DGP, de 20 de janeiro
de 2009, que nomeou MARIA ELISABETE
GONÇALVES JACQUIER, para exercer o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, com base
no capítulo XII, item 5, “d”, do Edital de Concurso
nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9948/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9875/DGP, de 20 de janeiro
de 2009, que nomeou ANGELA ESTELA DA
SILVA, para exercer o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, com base no capítulo XII,
item 5, “d”, do Edital de Concurso nº 05/2007.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9949/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9905/DGP, de 20 de janeiro
de 2009, que nomeou ÉDSON SEGAMARCHI DOS
SANTOS, para exercer o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, em decorrência de
sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9973/DGP
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 9668/DGP, de 23 de dezembro
de 2008, que nomeou PEDRO ANSELMO
TODESCO, para exercer o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, em decorrência de
sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de fevereiro de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.258/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar nos termos do artigo 29, incisos I e II,
conforme PA nº 11.009-1 de 2008, VERA MARIA
CORDEIRO DE MIRANDA, Diretor de Escola,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 06 de
Fevereiro de 2009.

Palácio dos Tropeiros, 04 de Fevereiro de 2009.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 001/2009
RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,

Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 26.597-0/2007.

Considerando o disposto no artigo 1º do
Decreto nº 9.406, de 19 de setembro de 1.995, e
Lei 4.519/94.

RESOLVE:
Homologar a Pena de SUSPENSÃO por 09

(nove) dias, a partir de 03 de Fevereiro de 2009, ao
funcionário  SANDRO GONÇALVES, Guarda
Municipal de 2ª Classe, da Secretaria de Governo e
Planejamento, por infringência ao artigo 61, item
I; c/c o artigo 57 item VI, c/c o artigo 52 item
XXX, c/c o artigo 54 itens II e IV; c/c o artigo 85
item I; c/c artigo 81 parágrafo único; c/c o artigo
87 item III, todos da Lei 4519 de 13 de Abril de

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na

resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) NEUSA
MARIA MORETTO, Professor de Educação
Básica I, Nível II, Grupo MG 04, referência 07,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Maio de 1999 e o adicional de tempo de
serviço de 29% (vinte e nove por cento)
adquiridos em Novembro de 2008, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2009.
RODRIGO MORENO

 Secretário de Recursos Humanos
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE

Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na

resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos
que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARILIZA DA
ROSA VIEIRA, Auxiliar de Enfermagem, Grupo
AD 12, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 17%
(dezessete por cento) adquiridos em Setembro de
2008 tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão
de Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.

Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2009.
RODRIGO MORENO

 Secretário de Recursos Humanos
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE

Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na

resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
IVERONIDES DE PAULA REIS, Atendente de
Consultório Dentário, Grupo AD 11, referência
03, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Março de 2004 e o adicional de tempo
de serviço de 24% (vinte e quatro por cento)
adquiridos em Dezembro de 2008, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2009.
RODRIGO MORENO

 Secretário de Recursos Humanos
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE

Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na

resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos
que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) GENI EGIDIO
AMARAL, Enfermeiro I, Grupo TS 11, referência
03, tem direito ao benefício de  adicional de
tempo de serviço de 17% (dezessete por cento)
adquiridos em Outubro de 2008 tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2009.
RODRIGO MORENO

 Secretário de Recursos Humanos
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE

Diretor de Área de Adm. de Pessoal

1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Fevereiro de

2009.
RODRIGO MORENO

Secretário de Recursos Humanos
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.440,  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$

3.838.878,83 (Três Milhões, Oitocentos e Trinta e Oito Mil e Oitocentos e Setenta e Oito Reais e
Oitenta e Três Centavos), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes de Superávit Financeiro
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 3.838.878,83 (Três Milhões,
Oitocentos e Trinta e Oito Mil e Oitocentos e Setenta e Oito Reais e Oitenta e Três Centavos).

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Janeiro de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
MARIA APARECIDA RODRIGUES

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.452,  DE  27  DE  JANEIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$

222.000,00 (Duzentos e Vinte e Dois Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação da seguinte
dotação do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Janeiro de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.750/2009)
DECRETO  Nº 16.454,  DE  2  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal às Entidades Beneficentes que menciona e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto nas Leis nºs  4.458, de 06 de dezembro de 1993,
4.539,  de 05 de maio de 1994, 5.073 de 15 de março de 1996 e 7.725 de 27 de março de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido auxílio mensal às Entidades abaixo relacionadas, mediante Convênio a ser

celebrado através da Secretaria da Educação, na forma estabelecida pela Lei nº 4.458 de 06 de dezembro
de 1993:

CRECHES  VALOR MENSAL

01 – Associação Batista de Assistência e Apoio à Comunidade ABAAC
        “Centro de Convivência Infantil Cantinho Bom” 12.000,00
02 – Associação Beneficente de Amurt-Amurtel
        “Escola de Educação Infantil Jardim Ecológico” 4.000,00
03 – Associação Filantrópica 12 de Outubro
        “Creche Elizabeth Milko” 4.000,00
04 – Banco de Olhos de Sorocaba
        “Escola do Banco de Olhos”  12.000,00
05 – Casa das Mães e das Crianças de Sorocaba 22.000,00
06 – Coeso – Centro de Orientação e Educação Social
       “Escola de Educação Infantil Semeadores do Amanhã” 15.000,00
07 – Centro Educacional Apascentai de Ação Social 10.000,00
08 – Creche Deus Menino  15.000,00
09 – Creche Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba 4.805,00
10 – Educandário Bezerra de Menezes  8.000,00
11 – Educandário Santo Agostinho 20.000,00
12 – Obra para Assistência à Infância
        “Creche Nossa Senhora Imaculada” 15.000,00
13 – Obra para Assistência à Infância
        “Creche Sagrada Família” 15.000,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL
01 – AMAS – Associação Amigos dos Autistas de Sorocaba  15.000,00
02 - APAE – Associação  de Pais e Amigos dos   Excepcionais de Sorocaba 21.905,00
03 – Associação Educacional Santa Rita de Cássia 15.005,00
04 – Associação Pró-Ex de Sorocaba 15.015,00
05 – INTEGRAR – Instituição Terapêutica de Grupos de Habilitação e Reabilitação 21.905,00
06 – Lar Espírita Ivan Santos de Albuquerque
      “Creche Especial Maria Claro 25.000,00

Art. 2º  Os convênios referidos no artigo anterior terão sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2009
a 31 de dezembro de 2009.
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Art. 3º As Entidades conveniadas receberão auxílio
financeiro para implantação e manutenção dos
programas e projetos destinados a alunos carentes
obedecendo os critérios constantes neste Decreto,
após prévia aprovação do Plano de Trabalho para
o ano de vigência do convênio e entrega dos
documentos solicitados pela Secretaria da
Educação.
Art. 4º A Entidade interessada em receber os
benefícios deste Convênio, deverá obedecer aos
seguintes critérios:
I - ter seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei de Diretrizes
e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), bem como
com as disposições da Lei Orgânica da Assistência
Social - LOAS (Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de
1993) e com os estatutos dos segmentos que atende;
II - ter capacidade física e humana para dar digno
atendimento aos alunos da Entidade, atendidos os
critérios de qualidades mínimas sugeridas pelo
CMAS, CMDCA, CME;
III - ter um corpo associativo de contribuintes em
número suficiente para manter atividades básicas
da Entidade, com contribuições regulares e/ou
promover atividades de auto-sustentação para este
fim.
Art. 5º Para renovação do Convênio, a Entidade
deverá providenciar ofício manifestando seu
interesse pela renovação até o último dia útil do
mês de outubro, devidamente instruído com os
seguintes documentos:
I - ata das três últimas reuniões da Diretoria;
II - plano de Trabalho do próximo ano e seu
orçamento;
III - relatório das atividades desenvolvidas no ano
corrente;
IV - comprovante da inscrição no Conselho
Municipal de Assistência Social e comprovante da
inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente;
V - atestado do Conselho Municipal de Assistência
Social, sobre a atuação da Entidade, no período
dos últimos dois anos;
VI - relação nominal dos alunos atendidos pela
Entidade no mês de outubro;
VII - No caso de alteração apresentar:
a) cópia do estatuto social registrado em cartório;
b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual
legalmente constituída;
c) carta de apresentação do contador responsável,
contratado ou associado, devidamente registrado
no Conselho de Classe.
§ 1º Com base na documentação prevista neste
artigo, a Secretaria da Educação fará
encaminhamento devido para renovação do
convênio.
§ 2º Para celebração de convênio a Entidade deverá
apresentar a documentação prevista neste artigo,
respeitando-se o prazo determinado no Artigo 2º
da Lei 4.458/93.
Art. 6º A Entidade deverá fazer a prestação de
contas em papel timbrado da mesma e entregá-la
até 10º dia útil do mês seguinte.
§ 1º Os documentos mensais exigidos para prestação
de contas, são:
I - solicitação de pagamento indicando o montante
do recurso a ser recebido e descrevendo
resumidamente, os documentos de despesas.
Informar, no corpo da solicitação, o nome do
Banco, nº da agência e da conta corrente onde será
efetuado o depósito.
II - cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade e carimbados
com os seguintes dizeres: “PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM MUNICIPIO
DE SOROCABA.” Serão aceitos holerites, notas
fiscais em nome da Entidade ou recibos de serviços,
que contenham CNPJ ou CPF do recebedor. Em
caso de recibos especificar o tipo de serviço
prestado.
III - relação nominal dos alunos que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEDU;
IV - relatório mensal de atividades;
V - balancete;

VI - os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 5 anos.
§ 2º Os documentos mencionados no parágrafo
anterior deverão ser referentes ao mês do repasse
da verba.
§ 3º Após a aprovação da prestação de contas pela
Secretaria da Educação, será encaminhado a
Secretaria de Finanças o pedido de liberação de
verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento que
será depositada em conta bancária da Entidade.
§ 4º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo são condições para que a
Entidade receba o repasse do mês seguinte.
Art. 7º A conveniada deverá apresentar, até 31 de
janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou
Demonstração da Receita e Despesa, com indicação
dos valores repassados pela Prefeitura, referente
ao exercício em que o numerário foi recebido, bem
como manifestação expressa do Conselho Fiscal
sobre a exatidão da aplicação do montante recebido.
Art. 8º Caberá à Secretaria da Educação fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à área
de Educação.
Art. 9º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas, com antecedência,
pela Secretaria da Educação, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 10  O não cumprimento das normas estabelecidas
neste instrumento acarretará a suspensão do
presente convênio.
Art. 11 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada em orçamento.
Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CÍSTIA
Secretária da Educação

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.241/2002)

DECRETO  Nº  16.455,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Aprova o Loteamento denominado “JARDIM
TOPÁZIO” e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aprovado o Loteamento sob a
denominação de “JARDIM TOPÁZIO”, localizado
na Rua sem denominação – Bairro Aparecidinha
(Travessa da Rua Quirino de Mello), nesta cidade,
de propriedade de “Soave Comércio e Participações
Societárias Sorocaba Ltda.”.
Art. 2º  Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de lazer e áreas
institucionais, na forma prevista em planta e
memorial descritivo constantes do Processo
Administrativo nº 11.241/2002.
Art. 3º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações

(Processo nº 27.049/2008)

DECRETO  Nº  16.456,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr.
DOMINGOS BAPTISTELA, conforme consta do
Processo Administrativo nº 27.049/2008, a saber:
“Terreno constituído por parte de Área  Reservada
para Jardim, no  loteamento denominado, “Jardim
Emília”, nesta cidade, contendo a área  de 170,00
m² (cento e setenta metros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: de um lado
confronta-se com os lotes nºs 1 e 2, da quadra nº 9,
onde mede 20,00 metros; de outro lado, confronta-
se com a rua Ismael Antonio Xavier, onde mede
10,00 metros; de outro lado, confronta-se com a
rua Ana Carmela Jurado Ferro, onde mede 8,00
metros; de outro lado, confronta-se com a
confluência das ruas Ismael Antonio Xavier e Ana
Carmela Jurado Ferro, onde mede em curva, um
desenvolvimento de 17,30  metros”.
Art. 2º O permissionário poderá  utilizar o imóvel
público para fins  de urbanização do mesmo,
caracterizada como revestimento do solo com
gramíneas e/ou flores e/ou arbustos, vedado qualquer
tipo de edificação, assim como a prática de atividades
comerciais.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal,  sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do

orçamentárias próprias.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.418/2007)

DECRETO  Nº 16.457,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pelo
Sr. JORGE SOARES DE ARAUJO, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.418/
2007, a saber:
“Terreno caracterizado por parte da Área
Institucional, do loteamento denominado,  “Jardim
Francini”, nesta cidade, pertencente à
municipalidade, contendo a área de 330,00 m²
(trezentos e trinta metros quadrados), com as
seguintes características e confrontações: de um
lado confronta-se com o lote nº 5 e parte do lote
nº 6, da quadra “C”, do mesmo loteamento, onde
mede 15,00 metros; de outro lado confronta-se
com o remanescente da área em questão, onde
mede 22,00 metros; de outro lado confronta-se
com o lote nº 34, também da quadra “C”, onde
mede também 22,00 metros; de outro lado
confronta-se com o remanescente da área em
questão, onde mede 15,00 metros  “.
Art. 2º   O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º   Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º   As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público  Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
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Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 28.302/2008)

DECRETO  Nº 16.459,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário,  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 28.302/
2008,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a MRV Engenharia
e Participações S/A e/ou sucessores.
Local: Rua Abolição – Gleba 5-B – Desmembrado
de maior área - Bairro do Cerrado - Sorocaba – SP.
Matrícula nº 74.164 - 2º ORI
Área : 84,30 m²
Descrição: Parte de um terreno designado pela
Gleba 5-B, desmembrado de maior área, situado
no Bairro do Cerrado, nesta cidade, com as
seguintes medidas e confrontações: na frente onde
mede 28,10 metros, com a rua Abolição, pelo lado
direito de quem do imóvel olha para a rua mede
3,00 metros, confrontando com parte da Gleba 5,
de propriedade de Arthur Vieira Netto, sucessor de
José Maria Rusconi e sua esposa, pelo lado esquerdo,
na mesma situação, mede  3,00 metros,
confrontando com parte da Gleba 5, de propriedade
de Elias Cardum, sucessor de José Maria Rusconi,
nos fundos mede 28,10 metros, confrontando com
a área remanescente, de propriedade da MRV
Engenharia e Participações S/A, encerrando a área
de 84,30 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2

009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 21.176/2008)

DECRETO  Nº 16.460,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a ampliação da Escola
Municipal Maria de Lourdes Ayres de Moraes  e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a ampliação da Escola
Municipal Maria de Lourdes Ayres de Moraes, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 21.176/2008,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Guarda
Empreendimentos e Participações Ltda e a Renato
Amary Empreendimentos Imobiliários Ltda e/ou
sucessores.
Local: Avenida Olinda Aires Paulete, Lote 23,
Quadra B – Jardim Santa Marina Fase 2 - Sorocaba
- SP.
Área: 126,00 m².
Descrição: “Terreno constituído pelo lote nº 23,
quadra B, do loteamento denominado “Jardim Santa
Marina fase 2”, nesta cidade, contendo a área de
126,00 m² ( cento e vinte e seis metros quadrados),
pertencente à Guarda Empreendimentos e
Participações Ltda e a Renato Amary
Empreendimentos Imobiliários Ltda., com as
seguintes características e confrontações: faz frente
para a Avenida Olinda Aires Paulete, onde mede
6,00 metros; do lado direito de quem da referida rua
olha para o terreno, confronta-se com o lote nº 22,
da mesma quadra, onde mede 21,00 metros; do lado
esquerdo, confronta-se com o lote nº 24, também
da mesma quadra, onde mede também 21,00 metros;
nos fundos, confronta-se com propriedade que
consta pertencer à Guarda Empreendimentos e
Participações Ltda ou sucessores, onde mede 6,00
metros.”
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 5.798/2007)

DECRETO  Nº 16.461,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 5.798/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Moisés Rodrigues,
José Pinheiro de Santa e Everaldo Evangelista
Ferreira  e/ou sucessores.
Local: Rua Jurandir Escábia nº 37- Jardim Zulmira
– Sorocaba - SP.
Área:  A Desapropriar Terreno = 189,94 m² -
Remanescente = 150,06 m².
A   Desap.    Construção = 84,09m² - Remanesc.
Const. = 101,28 m²
Matrícula: 23.176 – 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 15, da Quadra
“03”, do Bairro Jardim Zulmira, medindo 189,94
m², com as seguintes medidas e confrontações,
considerando de quem da frente da Rua Jurandir
Escábia olha para o imóvel: Frente para Rua Jurandir
Escábia, medindo 10,00 metros; fundos para a área
remanescente do Lote 15, medindo 11,28 metros;
no lado direito para o Lote 14, medindo 17,15
metros; no lado esquerdo para o Lote 16, medindo
18,85 metros.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 15.696, de 02 de julho de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 947/2009)

DECRETO  Nº  16.463,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a implantação de Galeria
de Águas Pluviais e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a implantação de galerias de
águas pluviais, o imóvel  abaixo descrito e
caracterizado,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 947/2009,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Ivone de Araújo
Antonio e/ou sucessores.
Local: Rua  Guaianazes nº 195 – Parte do Lote nº
46- Vila São Francisco – Bairro da Terra Vermelha
- Sorocaba - SP.
Matrícula nº 30.976 - 1º ORI
Descrição: Um terreno de parte do lote nº 46 da
Vila São Francisco, Bairro da Terra Vermelha,
medindo e confrontando 7,50 metros de frente
para a rua Guaianazes, 30,00 metros da frente aos
fundos de ambos os lados, confrontando por um
deles, com o lote nº 45 e do outro lado com o
remanescente do lote nº 46 e 7,50 metros nos
fundos, com terreno da Vila São Francisco.
OBS.No imóvel acima descrito existe uma área
construída de 133,12 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 1.198/2008)

DECRETO  Nº  16.464,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário, pelo
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prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pelo Sr.
DOMINGOS GOMES DOS SANTOS, conforme
consta do Processo Administrativo nº 1.198/2008,
a saber:
“Terreno constituído por parte da Área
Institucional, do loteamento denominado “Jardim
Sorocaba Park”, nesta cidade, contendo a área de
366,75  m² (trezentos e sessenta e seis metros
quadrados e setenta e cinco decímetros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes  características e confrontações:
faz frente para a Rua nº 35, onde mede 15,00
metros; do lado direito de quem da referida rua
olha para o terreno, confronta-se com o
remanescente da área em questão, onde mede 24,45
metros;  do lado esquerdo, na mesma situação,
confronta-se com a Área Verde 2, do mesmo
loteamento, onde mede também 24,45 metros;
nos fundos, confronta-se com uma Área de
Preservação Permanente, onde mede 15,00
metros “.
Art. 2º   O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º   Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º   As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público  Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.465,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote 2,
Quadra 71- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 325,00  m² - Remanescente =
00,00 m².
Matrícula nº 40.595 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 32,00 metros de um lado, onde
confronta com o  lote 1; 30,00 metros de outro,
onde confronta com o lote 3 e 11,00 metros nos
fundos, onde confronta com a Rua 49, encerrando
a área de 325,00 m². Obs.: “No imóvel acima
descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.466,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote 4,
Quadra 71- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 253,00  m² - Remanescente =
00,00 m².

Matrícula nº 40.597 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 16,00 metros de um lado, onde
confronta com o  lote 3; 17,00 metros de outro,
onde confronta com o lote 5 e 12,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 61, encerrando
a área de 253,00 m². Obs.: “No imóvel acima
descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.467, DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote 5,
Quadra 71- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 268,00  m² - Remanescente =
00,00 m².
 Matrícula nº 40.598 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 18,00 metros de um lado, onde
confronta com o  lote 4; 20,00 metros de outro,
onde confronta com o lote 6 e 12,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 60, encerrando
a área de 268,00 m². Obs.: “No imóvel acima
descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.468, DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.558/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
8, Quadra 71- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 291,00  m² - Remanescente =
00,00 m².
Matrícula nº 40.601 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 29,10 metros de um lado, onde
confronta com o  lote 7; 29,10 metros de outro,
onde confronta com o lote 9 e 10,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 57, encerrando
a área de 291,00 m². Obs.: “No imóvel acima
descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.469, DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.558/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
11, Quadra 71- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 327,00  m² - Remanescente =
00,00 m².
 Matrícula nº 40.604 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 32,70 metros de um lado, onde
confronta com o  lote 10; 32,70 metros de outro,
onde confronta com o lote 12 e 10,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 54, encerrando
a área de 327,00 m². Obs.: “No imóvel acima
descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.470,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
14, Quadra 71- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 249,63  m² - Remanescente =
132,37 m².
 Matrícula nº 40.607 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 21,13 metros de um lado, onde
confronta com o  lote 13; 20,83 metros de outro,
onde confronta com o lote 15 e 10,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 14 (área
remanescente), encerrando a área de 249,63 m².
Obs.: “No imóvel acima descrito não existe
edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº  16.471,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de

ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
15, Quadra 71- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 177,67  m² - Remanescente =
146,33 m².
 Matrícula nº 40.608 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 20,83 metros de um lado, onde
confronta com o  lote 14; 20,45 metros de outro,
onde confronta com o lote 16 e 10,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 15 (área
remanescente), encerrando a área de 177,67 m².
Obs.: “No imóvel acima descrito não existe
edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº  16.472,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
19, Quadra 71- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 153,35  m² - Remanescente =
238,65 m².
 Matrícula nº 40.612 – 1º ORI
 Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00

metros de frente; 17,02 metros de um lado, onde
confronta com o  lote 18; 15,13 metros de outro,
onde confronta com o lote 20 e 10,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 19 (área
remanescente), encerrando a área de 153,35 m².
Obs.: “No imóvel acima descrito não existe
edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.473,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.558/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
20, Quadra 71- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 122,12  m² - Remanescente =
269,88 m².
  Matrícula nº 40.613 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 15,13 metros de um lado, onde
confronta com o  lote 19; 12,81 metros de outro,
onde confronta com o lote 21 e 10,18 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 20 (área
remanescente), encerrando a área de 122,12 m².
Obs.: “No imóvel acima descrito não existe
edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
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de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.474,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.558/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
21, Quadra 71- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 139,25  m² - Remanescente =
301,75 m².
Matrícula nº 40.614 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 12,81 metros de um lado, onde
confronta com o  lote 20; 10,17 metros de outro,
onde confronta com o lote 22 e 10,17 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 21 (área
remanescente), encerrando a área de 139,25 m².
Obs.: “No imóvel acima descrito não existe
edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº  16.475,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
22, Quadra 71- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 113,25  m² - Remanescente =
333,75 m².
 Matrícula nº 40.615 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 10,17 metros de um lado, onde
confronta com o  lote 21; 7,53 metros de outro,
onde confronta com o lote 23 e 10,18 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 22 (área
remanescente), encerrando a área de 113,25 m².
Obs.: “No imóvel acima descrito não existe
edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.476,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
23, Quadra 71- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 88,21  m² - Remanescente =
365,79 m².
Matrícula nº 40.616 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 7,53 metros de um lado, onde
confronta com o  lote 22; 4,88 metros de outro,
onde confronta com o lote 24 e 10,18 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 23 (área
remanescente), encerrando a área de 88,21 m². Obs.:
“No imóvel acima descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº  16.477,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de

Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.558/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
24, Quadra 71- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 62,34  m² - Remanescente =
397,66 m².
Matrícula nº 40.617 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 4,88 metros de um lado, onde
confronta com o  lote 23; 2,35 metros de outro,
onde confronta com o lote 25 e 10,17 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 24 (área
remanescente), encerrando a área de 62,34 m².
Obs.: “No imóvel acima descrito não existe
edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.478,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.558/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
7, Quadra 72- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 100,47  m² - Remanescente =
374,53 m².
Matrícula nº 40.660 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 17,00
metros de frente; 5,45 metros de um lado, onde
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confronta com o  lote 6; 9,28 metros de outro,
onde confronta com o lote 8 e 14,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 7 (área
remanescente), encerrando a área de 100,47 m².
Obs.: “No imóvel acima descrito não existe
edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.479,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.558/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
8, Quadra 72- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 67,70  m² - Remanescente =
392,30 m².
Matrícula nº 40.661 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 17,00
metros de frente; 9,28  metros de um lado, onde
confronta com o  lote 7; 12,91 metros de outro,
onde confronta com o lote 9 e 16,01 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 8 (área
remanescente), encerrando a área de 67,70 m².
Obs.: “No imóvel acima descrito não existe
edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo

de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.480,  DE 2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote 9,
Quadra 72- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 94,17 m² - Remanescente =
395,83 m².
Matrícula nº 40.662 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 12,91  metros de um lado, onde
confronta com o  lote 8; 13,04 metros de outro,
onde confronta com o lote 10 e 10,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 9 (área
remanescente), encerrando a área de 94,17 m². Obs.:
“No imóvel acima descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESARDE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº  16.481,  DE  2  DE
FEVERERO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
10, Quadra 72- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 106,63 m² - Remanescente =
412,37 m².
Matrícula nº 40.663 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 13,04  metros de um lado, onde
confronta com o  lote 9; 13,98 metros de outro,
onde confronta com o lote 11 e 10,03 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 10 (área
remanescente), encerrando a área de 106,63 m².
Obs.: “No imóvel acima descrito não existe
edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.482,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.558/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
11, Quadra 72- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 117,18 m² - Remanescente =
423,82 m².
Matrícula nº 40.664 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 13,98  metros de um lado, onde
confronta com o  lote 10; 15,26 metros de outro,
onde confronta com o lote 12 e 10,06 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 11 (área
remanescente), encerrando a área de 117,18 m².
Obs.: “No imóvel acima descrito não existe
edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº  16.483,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
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de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.558/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
12, Quadra 72- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 135,42 m² - Remanescente =
433,58 m².
Matrícula nº 40.665 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 15,26  metros de um lado, onde
confronta com o  lote 11; 16,54 metros de outro,
onde confronta com o lote 13 e 10,06 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 12 (área
remanescente), encerrando a área de 135,42 m².
Obs.: “No imóvel acima descrito não existe
edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.484,  DE  2  DE
FEVEREIRO   DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.558/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
13, Quadra 72- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 140,14 m² - Remanescente =
439,86 m².
Matrícula nº 40.666 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00

metros de frente; 16,54  metros de um lado, onde
confronta com o  lote 12; 19,14 metros de outro,
onde confronta com o lote 14 e 10,30 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 13 (área
remanescente), encerrando a área de 140,14 m².
Obs.: “No imóvel acima descrito não existe
edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.485,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
14, Quadra 72- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 202,26 m² - Remanescente =
412,74 m².
Matrícula nº 40.667 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 19,14  metros de um lado, onde
confronta com o  lote 13; 27,19 metros de outro,
onde confronta com o lote 15 e 12,81 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 14 (área
remanescente), encerrando a área de 202,26 m².
Obs.: “No imóvel acima descrito não existe
edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo

de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.486,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
15, Quadra 72- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 426,18 m² - Remanescente =
193,82 m².
Matrícula nº 40.668 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 27,19  metros de um lado em
reta, onde confronta com o  lote 14; segue em
desenvolvimento de 16,42 metros do mesmo lado
e uma reta de 21,00 metros, onde confronta com o
lote 15 (área remanescente); 62,00 metros de outro
lado, onde confronta com o lote 16 e 5,33 metros
nos fundos, onde confronta com o lote 19,
encerrando a área de 426,18 m². Obs.: “No imóvel
acima descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.487,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.558/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
16 - Quadra 72 - Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 560,00 m² - Remanescente =
0,00 m².
 Matrícula nº 40.669 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 60,00  metros de um lado, onde
confronta com o  lote 15; 52,00 metros de outro,
onde confronta com o lote 17 e 12,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 19, encerrando
a área de 560,00  m². Obs.: “No imóvel acima
descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº  16.488,  DE  2 DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.558/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
17, Quadra 72- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 452,00 m² - Remanescente =
0,00 m².
Matrícula nº 40.670 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 50,00  metros de um lado, onde
confronta com o  lote 16; 40,00 metros de outro,
onde confronta com o lote 18 e 12,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 19, encerrando
a área de 452,00  m². Obs.: “No imóvel acima
descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº  16.489,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de

Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
18, Quadra 72- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 595,00 m² - Remanescente =
0,00 m².
Matrícula nº 40.671 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 36,00
metros de frente; 40,00  metros de um lado, onde
confronta com o  lote 17; 40,00 metros de outro,
onde confronta com o lote 19(de forma triangular),
encerrando a área de 595,00  m². Obs.: “No imóvel
acima descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.490,  DE  2  DE
FEVEREIRO   DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
19, Quadra 72 - Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 670,00 m² - Remanescente =
0,00 m².
  Matrícula nº 40.672 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 9,00
metros de frente; 71,00  metros de um lado, onde
confronta com os  lotes 18;  17, 16 e 15; 64,00
metros de outro, onde confronta com o lote 20 e

14,00 metros nos fundos, onde confronta com o
lote 82 e 83, encerrando a área de 670,00  m². Obs.:
“No imóvel acima descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº  16.491,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
20, Quadra 72- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente 1 = 7,02  m² - Remanescente =
347,20 m².
 Matrícula nº 40.673 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 3,92
metros de frente; 3,59   metros de um lado, onde
confronta com o  lote 19; e 5,18  metros nos
fundos, onde confronta com o lote 20 (área
remanescente), encerrando a área de 7,02  m². Obs.:
“No imóvel acima descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.492,  DE  2 DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.558/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
20, Quadra 72- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente 2 = 210,33  m² - Remanescente =
347,20 m².
 Matrícula nº 40.673 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 14,28
metros onde confronta com o lote 20(área
remanescente); 28,71 metros de um lado, onde
confronta com o lote 19, 12,76 metros de outro,
onde confronta com o lote 21 e 13,00 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 81 e 82,
encerrando a área de 210,33  m². Obs.: “No imóvel
acima descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.493,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.558/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
21, Quadra 72- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 51,11  m² - Remanescente =
468,89 m².
 Matrícula nº 40.674 – 1º ORI
Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 11,67
metros onde confronta com o lote 21(área
remanescente); 12,76 metros de um lado, onde
confronta com o lote 20, e 9,07  metros nos
fundos, onde confronta com o lote 78 e 79 ( de
forma triangular), encerrando a área de 51,11 m².
Obs.: “No imóvel acima descrito não existe
edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº  16.494,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim

de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  Adão Pereira de Camargo, s/n – Lote
25, Quadra 71- Vila Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 38,58  m² - Remanescente =
427,42 m².
 Matrícula nº 40.618 – 1º ORI
 Descrição: Terreno com frente para a Estrada que
vai à Lopes de Oliveira, Vila Barão, medindo 10,00
metros de frente; 2,35 metros de um lado, onde
confronta com o lote 24; e 10,13 metros nos
fundos, onde confronta com o lote 25 (área
remanescente); terreno de forma triangular,
encerrando a área de 38,58  m². Obs.: “No imóvel
acima descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº  16.495,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  49,  s/n – Lote 60, Quadra 71- Vila
Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 2,24  m² - Remanescente =
268,76 m².
Matrícula nº 40.651 – 1º ORI
Descrição: Terreno localizado na Rua 49, Vila Barão,
medindo 2,42 metros onde  confronta com o lote
60 (área remanescente); 0,60 metros de um lado,

onde confronta com o lote 61 e 2,31 metros de
fundo, onde confronta com o lote 5, formando
uma área triangular, encerrando a área de 2,24  m².
Obs.: “No imóvel acima descrito não existe
edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº 16.496,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.558/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  49,  s/n – Lote 61, Quadra 71- Vila
Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 17,61  m² - Remanescente =
225,39 m².
Matrícula nº 40.652 – 1º ORI
Descrição: Terreno localizado na Rua 49, Vila Barão,
medindo 12,02 metros onde  confronta com o lote
61 (área remanescente); 0,60 metros de um lado,
onde confronta com o lote 60; 3,43 metros de
outro, onde confronta com o lote 62 e 12,00 metros
nos fundos, onde confronta com o lote 4,
encerrando a área de 17,61  m². Obs.: “No imóvel
acima descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que

provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.558/2007)

DECRETO  Nº  16.497,  DE  2  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
25.558/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Consbrasil
Construções Ltda  e/ou sucessores.
Local: Rua  49,  s/n – Lote 62, Quadra 71- Vila
Barão – Sorocaba - SP.
Área:  Incidente = 75,67  m² - Remanescente =
171,33 m².
  Matrícula nº 40.653 – 1º ORI
Descrição: Terreno localizado na Rua 49, Vila
Barão, medindo 13,07 metros onde  confronta
com o lote 62 (área remanescente); 3,43 metros
de um lado, onde confronta com o lote 61 e 6,57
metros de outro, onde confronta com o lote 2 e
14,00 metros nos fundos, onde confronta com o
lote 3, encerrando a área de 75,67  m². Obs.: “No
imóvel acima descrito não existe edificação”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos
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JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.499,  DE  5  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Nomeia o Gerente de Operação de Transporte
Urbano da EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA – URBES e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado a partir de 06 de fevereiro
de 2009, o Sr. Adriano Aparecido Almeida Brasil,
para exercer o cargo de Gerente de Operação de
Transporte Urbano, da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº  16.500,  DE  5  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Nomeia o Gerente de Sinalização Viária da
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E SOCIAL DE SOROCABA - URBES e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado a partir de 06 de fevereiro
de 2009, o Sr. Altair Aparecido de Souza Cesar,
para exercer o cargo de Gerente de Sinalização
Viária, da Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba - URBES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.501,  DE  5  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Nomeia o Gerente de Comercialização e Custos

da EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES e
dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado a partir de 06 de fevereiro de
2009, o Sr. Luis Eduardo Pereira, para exercer o
cargo de Gerente de Comercialização e Custos, da
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 16.502,  DE 5  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Nomeia a Gerente Administrativo da EMPRESA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL
DE SOROCABA - URBES e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica nomeada a partir de 06 de fevereiro de
2009, a Sra. Claudia Aparecida Ferreira Soares, para
exercer o cargo de Gerente Administrativo, da
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº  16.503,  DE  5  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Exonera a Gerente de Arrecadação e Custos da
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
E SOCIAL DE SOROCABA - URBES e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada a partir de 05 de fevereiro
de 2009, a Sra. Ana Claudia Martini Fauaz, do cargo
de Gerente de Arrecadação e Custos, da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de

fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.504,  DE  5  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Nomeia a Gerente Comercial da EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA - URBES e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R  E T A:
Art. 1º Fica nomeada a partir de 06 de fevereiro de
2009, a Sra. Ana Claudia Martini Fauaz, para exercer
o cargo de Gerente Comercial, da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Fevereiro de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 16.505,  DE  5  DE
FEVEREIRO  DE  2 009.

(Exonera o Gerente de Planejamento da EMPRESA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL
DE SOROCABA - URBES e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado a partir de 05 de fevereiro
de 2009, o Sr. Roberto Araújo Battaglini, do cargo
de Gerente de Planejamento, da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de
fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº  22.640

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Para compor o COMITÊ DE COMBATE Á
DENGUE E Á FEBRE AMARELA no Município
de Sorocaba, ficam nomeados os seguintes membros:
I – Como representantes da Secretaria da Saúde:
- Consuelo Taciana Wanderley Matiello –
Coordenadora Técnica;
- Teonila Maria Ribeiro Puglia;
- Solange Maria Leite Ismerim.
II – Como representante da Secretaria do Governo

e Planejamento:
- Roberto Montgomery Soares – Coordenador
Estratégico.
III – Como representante da Secretaria da
Comunicação:
- Evenize de Cássia Batista Marques da Silva.
Art. 2º Os trabalhos executados em decorrência
desta Portaria, serão considerados de relevante
interesse público.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Fevereiro de 2
009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ATOS OFICIAIS

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

PROCESSO Nº 950/2009
OBJETO – Protocolo de Intenções que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA e a Empresa INTERPRINT LTDA., visando a instalação da mesma no Município de
Sorocaba, que produzirá cartões indutivos voltados para o setor de telefonia pública e a fabricação de
antenas para o sistema RFID – Rádio Frequency Identification.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO - 24.249/2008
Interessado –  PATRICIA FERNANDA SABOYA RIBEIRO
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 20/10/2008 e 19/12/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO – 26.309/2008
Interessado – PR2 – IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Assunto – Permissão de Uso
Requerimento datado de 11/11/2008
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  2.984/97
      INTERESSADO –  MIGUEL LEITE
      ASSUNTO – Cópia  de fls.do Processo
      SOLICITANTE –  MIGUEL LEITE

2- PROCESSO Nº  19.652/98
      INTERESSADO – LOURIVALDO CARDOSO ALMEIDA
      ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
      SOLICITANTE – TATIANE CRISTINA PEREIRA FOGAÇA

3- PROCESSO Nº  7.754/99
      INTERESSADO – JAMES MARIN MULLER
      ASSUNTO – Cópia da planta
      SOLICITANTE – JAMNES MARIN MULLER

4- PROCESSO Nº  11.276/2000
      INTERESSADO –  MARCOS ANTONIO GIANNETTI
      ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
      SOLICITANTE –  SILVIO MODESTO

5- PROCESSO Nº  17.949/2005
      INTERESSADO – LETTERIO GIANNONE
      ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
      SOLICITANTE –  TANIA BACCELLI

6- PROCESSO Nº   1.133/2009 e 7.136/2007
     INTERESSADO  -  MARIA ANTONIA GIMENIS OLIVEIRA
     ASSUNTO –  Cópia do Processo nº 7.136/2007
     SOLICITANTE – MARIA ANTONIA GIMENIS OLIVEIRA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Contrato n° 026/08

Processo CPL n° 110/07
Objeto: Termo de Re-Ratificação ao contrato n°
026/08 - prestação de Serviços Gerais, Limpeza e
Conservação das dependências e áreas de acesso
dos Terminais e Áreas de Transferência, Central
Operacional e Pontos e Abrigos, com o
fornecimento de todo o material necessário ao
serviço e ao asseio pessoal, no Município de
Sorocaba/SP.
Retificação: Fica retificado o item 1 do Termo
de Aditamento e Ratificação, celebrado em 4 de
dezembro de 2008, retroagindo o reajuste a contar
de julho de 2008.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Arcolimp Serviços Gerais.

Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens
do referido Contrato.
Assinatura: 29 de janeiro de  2009.
Sorocaba, 04 de fevereiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato de Convênio

Processo 1221/08
Objeto: Convênio de Linha de Crédito – Débito
em Holerith aos funcionários da URBES
Prazo:de 10/10/08 até 09/10/09
Conveniado: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Banco: Nossa Caixa S/A
Assinatura: 20 de janeiro de 2009.

Sorocaba, 04 de fevereiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato de Contrato n° 056/08

Processo CPL n° 942/08
Objeto: Termo de Re-Ratificação e Exclusão de
Cláusula contratual ao contrato n° 056/08 -
Prestação de Serviços de Engª para Implantação de
sistema de controle Semafórico no Município de
Sorocaba/SP.
Retificação: Fica retificado a Cláusula Terceira –
Do Preço e do Pagamento, item 3.2.
Exclusão: Fica excluída a Cláusula Sexta – Da
Assistência Técnica.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens
do referido Contrato.
Assinatura: 19 de janeiro de 2009.
Sorocaba, 04 de fevereiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato de Contrato n° 020/08
Processo CPL n° 043/08
Objeto: Termo de aditamento ao contrato n°
020/08 - Fornecimento de Materiais Elétricos para
Manutenção e Implantação de Conjuntos
Semafóricos das vias públicas no Município de
Sorocaba/SP.
Aditamento: Fica aditado em 25%(vinte e cinco
por cento), correspondente a R$ 22.292,12( vinte
e dois mil, duzentos e noventa e dois reais e doze
centavos), de seu valor total, tudo de acordo com
o art. 65, § 1° da Lei 8.666/93.
Retificação: Fica retificada a Cláusula Terceira –
Do Preço e Pagamento, em seu item 3.1, Quarta
– Da Garantia, em seu item 4.1 e Oitava – Das
Disposições finais, em seu item 8.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Thiplan Comercial Ltda.
Valor: R$ 111.460,62(cento e onze mil,
quatrocentos e sessenta reais e sessenta e dois
centavos).
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e
Subitens do referido Contrato.
Assinatura: 19 de janeiro de 2009.
Sorocaba, 04 de fevereiro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

COMUNICADO
RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei
e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de Trânsito
Brasileiro e as Leis Municipais 7676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde os
Radares fixos e estáticos estão em operação.

RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE

MÁXIMA PERMITIDA
01 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
02 Av. Adhemar de Barros (B/C) oposto ao nº 138 50 Km/h
03 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 282 50 Km/h
04 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.175 60 Km/h
05 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
06 Av. Ataliba Pontes (C/B), oposto nº 185 50 Km/h
07 Av. Barão de Tatuí (B/C) nº 1.083 50 Km/h
08 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
09 Av. Brasil nº 507 50 Km/h
10 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
11 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
12 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
13 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Joaquim F. Barbosa 60 Km/h
14 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
15 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
16 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Joaquim F. Barbosa 60 Km/h
17 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), próx. Esc. Mons. João Soares 60 Km/h
18 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.620 60 Km/h
19 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 1.505 60 Km/h
20 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2.085 60 Km/h
21 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
22 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
25 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.568 50 Km/h
26 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
27 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.101 60 Km/h
28 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B), oposto ao nº 3.101 60 Km/h
29 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
30 Av. Gal. Osório (B/C) nº 1.191 60 Km/h
31 Av. Gal. Osório (C/B), com Rua Conde Afonso Celso 60 Km/h
32 Av. Ipanema (B/C) nº 2.179 60 Km/h
33 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
34 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
35 Av. Ipanema (B/C), próx. Rua Dr. Roberto B. Balsamo 60 Km/h
36 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
37 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
38 Av. Itavuvu (B/C) nº 1.807 60 Km/h
39 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
40 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
41 Av. Paulo Emanuel de Almeida (BC) nº 590 60 Km/h
42 Av. Paulo Emanuel de Almeida (CB) nº 405 60 Km/h
43 Av. Pército S. Queiroz (B/C), nº 310 50 Km/h
44 Av. Pército S. Queiroz (C/B), nº 272 50 Km/h
45 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
46 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 183 50 Km/h
47 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
48 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
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49 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
50 Av. Santa Cruz (B/C) nº 955 50 Km/h
51 Av. Santa Cruz (C/B) nº 1802 50 Km/h
52 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
53 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
54 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
55 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
56 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
57 Av. São Paulo (C/B), próx. a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
58 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
59 Av. Washington Luiz (B/C) nº 653 60 Km/h
60 Av. Washington Luiz (C/B), próx. R. João Loureiro Cosetti 60 Km/h
61 R. Galileu Pasquinelli C/ R. Abbud Bachir Abdalla 50 Km/h
62 R. José R. Orlandi (C/B) c/ Pç José R. dos Santos 60 Km/h
63 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B), ao lado do 1.206 50 Km/h
64 Rua Antonio Silva/Saladino nº 565 50 Km/h
65 Rua Aparecida nº 995 50 Km/h
66 Rua Atanásio Soares (C/B) oposto ao nº 3.703 50 Km/h
67 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
68 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 1.226 50 Km/h
69 Rua Cdor. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
70 Rua Cdor. Oetterer nº 1089 50 Km/h
71 Rua Cel. Nogueira Padilha (B/C) nº 2.443 60 Km/h
72 Rua Cel. Nogueira Padilha (C/B) nº 2.392 60 Km/h
73 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.385 50 Km/h
74 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
75 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
76 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 605 50 Km/h
77 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
78 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
79 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (C/B), nº 848 50 Km/h
80 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, (B/C), oposto ao nº 380 50 Km/h
81 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
82 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
83 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 421 50 Km/h
84 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
85 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
86 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
87 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
88 Rua José Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
89 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
90 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
91 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
92 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
93 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
94 Rua Maciel Baião, próx. e oposto ao nº 151 50 Km/h
95 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
96 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
97 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
98 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
99 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 FU 40 Km/h
100 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 259 50 Km/h
101 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
102 Rua Sadrac de Arruda (B/C) nº 400 60 Km/h

RADAR ESTÁTICO
Ordem TIP TIT Local Velocidade

01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km/h
02 Av. Dom Aguirre 70km/h
03 Rua Américo Figueiredo 60km/h
04 Av. Antonio C. Comitre 60km/h
05 Av. Dr. Armando Pannunzio 60km/h
06 Av. Eng. Carlos R. Mendes 60km/h
07 Av. Gal. Carneiro 60km/h
08 Av. Ipanema 60km/h
09 Av. Itavuvu 60km/h
10 Rua José Joaquim de Lacerda 50km/h
11 Av. Gal. Osório 60km/h
12 Av. Washington Luiz 60km/h

TABELA DE INFRAÇÕES
(LEI Nº 11.334, de 25 de Julho de 2006)
PONTOS INFRAÇÃO MULTA
4 MÉDIA superior à máxima em até 20% R$ 85,13
5 GRAVE superior à máxima em mais de 20% até 50% R$ 127,69
7
Suspensão imediata do Direito de Dirigir e Apreensão do documento de habilitação G R AV Í S S I M A
superior à máxima em mais de 50% R$ 574,62

Palácio dos Tropeiros, 26 de Janeiro de 2009

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N°26/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia DANIELA
ROLIM MACHADO MORENO ZULIANI, para
exercer no SETOR DE ATENDIMENTO, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº27/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de Cátia Regina Pereira Tardelli, nomeada
através da  Portaria nº 08/2009, de 30 de janeiro de
2009, para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo.
Sorocaba, 04 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº28/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de  Silvana Célia de Souza Ferreira, nomeada
através da  Portaria nº 12/2009, de 30 de janeiro de
2009, para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo.
Sorocaba, 04 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº29/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de  Mario Antonio Ventrella de Barros,
nomeado  através da  Portaria nº 14/2009, de 30 de
janeiro de 2009, para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo.
Sorocaba, 04 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº30/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de Gilson Nunes Carrara, nomeado através
da  Portaria nº 21/2009, de 30 de janeiro de 2009,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo.
Sorocaba, 04 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº31/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/
07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de Ana
Carolina de Arruda Leme, nomeada através da
Portaria nº 23/2009, de 30 de janeiro de 2009,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo.
Sorocaba, 04 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº32/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/
07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de Tiago
Bellucci da Silva, nomeado através da  Portaria nº
24/2009, de 30 de janeiro de 2009, para exercer o
cargo de Auxiliar Administrativo.
Sorocaba, 04 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 46/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SILENE
CELESTE  RALHA, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°47/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia MIRELA
DE SOUZA MACIEL, para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 48/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia
RICHARDSON CARLOS FERNANDES, para
exercer no SETOR DE ATENDIMENTO, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho
de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral
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PORTARIA N°49/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia RENAN
WUO, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°50/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia VITOR
HUGO LEITE, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°51/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia VIVIANE
KNUPFER SARMENTO, para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°52/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia CRISTIANE
GARCIA PARENTE, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°53/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia DANIEL
LIMA CAMARGO, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº

PORTARIA N°54/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 01/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ELIANE POSSINHOLI, para
exercer no SETOR DE ATENDIMENTO, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°55/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia RENATA
AMARO DA  SILVA, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°56/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia VANESSA
DOS PASSOS, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°57/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ANA MARIA
APARECIDA TORRES, para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°58/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia EDEMIR
GLAUZER, para exercer no SETOR DE

PORTARIA N°59/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia RAPHAEL
ESTEVAN PARAISO, para exercer no SETOR DE
ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N°60/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia REGIANE
CYRINEO DA MOTTA, para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°61/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia GIOVANNI
GENTIL MACIEL ZANOTTO, para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada pelas
Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627,
de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de
julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°62/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas

PORTARIA N°63/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia SANDRA
DE OLIVEIRA  SANTOS, para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°64/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia
CHRISTIANE MADIA PEREIRA, para exercer
no SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho
de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº85/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/
07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de Eduardo
Casola Filho, nomeado através da  Portaria nº 22/
2009, de 30 de janeiro de 2009, para exercer o
cargo de Auxiliar Administrativo.
Sorocaba, 04 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia HELOISA
HELENA MARINHO SANTOS, para exercer no
SETOR DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA  NOME CARGO
26/2009 DANIELA ROLIM MACHADO MORENO ZULIANI AUXILIAR ADMINSTRATIVO
46/2009 SILENE CELESTE RALHA AUXILIAR ADMINSTRATIVO
47/2009 MIRELA DE SOUZA MACIEL AUXILIAR ADMINISTRATIVO
48/2009 RICHARDSON CARLOS FERNANDES AUXILIAR ADMINISTRATIVO
49/2009 RENAN WUO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
50/2009 VITOR HUGO LEITE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
51/2009 VIVIANE KNUPFER SARMENTO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
52/2009 CRISTIANE GARCIA PARENTE AUXILIAR ADMINISTRATIVO
53/2009 DANIEL LIMA CAMARGO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
54/2009 ELIANE POSSINHOLI AUXILIAR ADMINISTRATIVO
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55/2009 RENATA AMARO DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
56/2009 VANESSA DOS PASSOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO
57/2009 ANA MARIA APARECIDA TORRES AUXILIAR ADMINISTRATIVO
58/2009 EDEMIR GLAUZER AUXILIAR ADMINISTRATIVO
59/2009 RAPHAEL ESTEVAN PARAISO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
60/2009 REGIANE CYRINEO DA MOTTA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
61/2009 GIOVANNI GENTIL MACIEL ZANOTTO AUXILIAR ADMINISTRATIVO
62/2009 HELOISA HELENA  MARINHO  SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO
63/2009 SANDRA DE OLIVEIRA SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO
64/2009 CHRISTIANE MADIA PEREIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIA PARA SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Diploma; (obs. Conforme requisitos do edital)
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 06 de fevereiro de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  36/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 10/2009, de 30 de janeiro de
2009, que nomeou Alessandra da Cunha Gonçalves
Silva, para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  45/2009
GERALDO  DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 25/2009, de 30 de janeiro de
2009, que nomeou Andrea Regina da Silva João,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  41/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 17/2009, de 30 de janeiro de 2009, que
nomeou   Antonia Aparecida de Sousa, para exercer
o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  42/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 18/2009, de 30 de janeiro de
2009, que nomeou   Claudimir Thomé de Souza
Vasques, para exercer o cargo de Auxiliar
Administrativo, pelo não cumprimento do item
1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  37/2009
GERALDO DE MOURA CAUIBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 11/2009, de 30 de janeiro de 2009, que
nomeou Daniele Cristine Pupo, para exercer o cargo
de Auxiliar Administrativo, pelo não cumprimento
do item 1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/
06-SAAE.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  39/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 15/2009, de 30 de janeiro de 2009, que
nomeou   José Juarez Cunha, para exercer o cargo
de Auxiliar Administrativo, pelo não cumprimento
do item 1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/
06-SAAE.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  44/2009
GERALDO  DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 20/2009, de 30 de janeiro de
2009, que nomeou   Katiusse Mendonça Lima,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  40/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 16/2009, de 30 de janeiro de 2009, que
nomeou   Letícia Gonçalves de Campos, para
exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  35/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 09/2009, de 30 de janeiro de
2009, que nomeou Mariana Fernandes de Oliveira,
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo,
pelo não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  38/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 13/2009, de 30 de janeiro de 2009, que
nomeou  Mariana Julie Garcia Maia, para exercer o
cargo de Auxiliar Administrativo, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº  43/2009
GERALDO  DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 19/2009, de 30 de janeiro de
2009, que nomeou   Rafael Moraes Souza, para
exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº  34/2009
GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 07/2009, de 30 de janeiro de
2009, que nomeou André Luiz Gaya Filho, para
exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do
Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2009.

Geraldo De Moura Caiuby
Diretor Geral
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Edital de Convocação
Concurso Público nº 01/2005

      A Câmara Municipal de Sorocaba, por meio de sua Diretoria Geral, em conformidade com os itens
8.1, 8.2 e 8.3 do edital de Abertura de Concurso Público nº 01/2005, convoca os candidatos aprovados e
classificados para o provimento de seus cargos, para a aceitação de vaga, conforme cronograma abaixo:
Dia 13/02/2009 -Local: Câmara Municipal de Sorocaba -Seção de Recursos Humanos
Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945 -Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP
Horário: das 8:00 às 17:00 horas
Cargo: VIGIA - Vaga Oferecida: 01
Antonio Francisco – RG nº 13.810.449 - Classificação: 14º
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- Vaga Oferecida: 01
Ana Lúcia do Nascimento – RG nº 23.162.648-4 - Classificação: 15º
Cargo: OFICIAL LEGISLATIVO- Vaga Oferecida: 01
Katia Namie Tamikawa – RG nº 34.186.950-8 - Classificação: 16º
O candidato convocado até o número de vaga oferecida que não comparecer para a aceitação da vaga ou
dela desistir expressamente, perderá o direito à aceitação desta vaga e sua classificação retornará ao final
da listagem, obedecendo à seqüência respectiva da lista de classificação, sendo este o critério adotado em
vista das necessidades da Câmara Municipal de Sorocaba.
 Sorocaba, 04 de fevereiro de 2009.

Joel de Jesus Santana
Diretor Geral

Edital de Convocação
Concurso Público nº 01/2008

      A Câmara Municipal de Sorocaba, por meio de sua Diretoria Geral, em conformidade com o Inciso
XII do edital de Abertura de Concurso Público nº 01/2008, convoca os candidatos aprovados e classificados
para o provimento de seus cargos, para a aceitação de vaga, conforme cronograma abaixo:
Dia 13/02/09 -Local: Câmara Municipal de Sorocaba -Seção de Recursos Humanos
Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945 -Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP
Horário: das 8:00 às 17:00 horas
Cargo: MOTORISTA - Vaga Oferecida: 01
Wagner de Freitas – RG nº 16.250.021 - Classificação: 5º
Cargo: SERVENTE - Vaga Oferecida: 01
Lucia Senis Alexandre da Silva – RG nº 10.531.413 - Classificação: 3º
                                   O candidato convocado até o número de vaga oferecida que não comparecer para
a aceitação da vaga ou dela desistir expressamente, perderá o direito à aceitação desta vaga e sua
classificação retornará ao final da listagem, obedecendo à seqüência respectiva da lista de classificação,
sendo este o critério adotado em vista das necessidades da Câmara Municipal de Sorocaba.
                                                   Sorocaba, 04 de fevereiro de 2009.

Joel de Jesus Santana
Diretor Geral

Portaria n.º 065/2009

(Dispõe sobre a retificação de Portaria)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Retificar a Portaria nº 054/2009, de 21 de janeiro de 2009, onde leu-se a partir de 19 de janeiro
de 2009, leia-se “a partir de 17 de janeiro de 2009”.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 29 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 066/2009

(Dispõe sobre a retificação de Portaria)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Retificar a Portaria nº 053/2009, de 21 de janeiro de 2009, onde leu-se a partir de 19 de janeiro
de 2009, leia-se “a partir de 17 de janeiro de 2009”.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 29 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 067/2009

(Dispõe sobre a designação de funcionário)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. ROBSON FRANCO DE QUEIROZ, portador do RG nº 23.639.612-2 SSP/SP, para exercer,
a partir de 19 de janeiro de 2009, a Função Gratificada de Chefe de Seção de Expedição e Arquivo.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 29 de janeiro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Sorocaba comunica a retificação nas
publicações do Pregão 01/2009, cujo objeto é a aquisição de microcomputadores, nos seguintes jornais,
todos datados de 30 de janeiro de 2009: Diário Oficial do Estado de São Paulo, página 158; Jornal do
Município, página 42, Jornal Cruzeiro do Sul, página D3 e Jornal Diário de Sorocaba, página A5,  no
Anexo II, item 1, na parte “Documentação, Confiabilidade, Garantia e Certificados”, onde se lê “
Documentação em papel timbrado do fabricante endereçado à Câmara Municipal de Sorocaba de que
possui rede de assistência técnica para os equipamentos ofertados, esta deverá relacionar os centros
técnicos de todo o Estado de São Paulo, inclusive Sorocaba”; leia-se: Relação dos Credenciados pelo
fabricante para prestação do serviço de assistência técnica, contendo os credenciados de todo o Estado
de São Paulo, inclusive Sorocaba.  Considerando que a alteração não afetará a formulação das propostas,
fica mantida para o dia 13/02/2009, no mesmo local e horário, a abertura da licitação.
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO

Processo: 1872-2007-016-15-00-3
Edital de Leilão: nº 016/2009
A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B.
VOLASCO FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 26 dias do mês de
FEVEREIRO do ano de 2009 (26/02/2009), às
13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 1872-
2007-016-15-00-3-RT, entre partes UNIÃO
FEDERAL – FAZENDA NACIONAL, exeqüente
e VP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS S/C
LTDA, executada, encontrados na Rua Maria
Antonia Prado, 160 – Sorocaba/SP, avaliado em
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 42, realizado em 08/09/
2008 e que serão os seguintes:
“01 (um) veículo GM/Blazer DLX, ano fabr. 1996,
ano modelo 1997, cor preta, placa DDU0009,
chassi 9BG116CWVTC909635, Renavam
664018939, em funcionamento e em bom estado
geral de conservação; possui adesivos nas portas,
com a inscrição “VP”. Total da avaliação:         R$
24.000,00 (vinte e quatro mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 30/01/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI -
Juíza do Trabalho

Processo: 0820-1994-016-15-00-4
Edital de Leilão: nº 017/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B.
VOLASCO FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 26 dias do mês de
FEVEREIRO do ano de 2009 (26/02/2009), às
13:15 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 0820-
1994-016-15-00-4-RT, entre partes DAVID DE
MELO MOREIRA, exeqüente e

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br

TORREMOLINOS MADEIREIRA LTDA,
executada, situado no local indicado abaixo, avaliado
em                  R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco
mil reais), conforme auto de avaliação de fls. 340,
realizado em 17/08/2005 e que serão os seguintes:
“1/6 (um sexto) do imóvel representado pelo prédio
assobradado sob nº 85 da Praça Coronel Almeida,
em Araçoiaba da Serra, desta Comarca de
Sorocaba, dentro das seguintes divisas e
metragens: pela frente, com a Praça Coronel de
Almeida, 6,26 metros, pelo lado de cima, com
Humberto Florenzano, 38,74 metros, faz ângulo à
direita e segue 11,45 metros, dividindo com o
mesmo, faz ângulo à esquerda e segue 13,50 metros,
com herdeiros de Antonio Antunes Ribeiro, pelos
fundos, com herdeiros de João Batista da Silva,
19,80 metros e, finalmente, pelo lado de baixo
com a rua Coronel Antonio Vieira Rodrigues,
antiga travessa Santo Antonio, 51 metros.
Benfeitorias: térreo com estabelecimento comercial
(Padaria), 400 metros quadrados de área
construída mais 100 metros de área construída na
parte superior. Imóvel objeto da matrícula nº 5.428,
do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba.
Total da avaliação da parte ideal penhorada: R$
175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30/01/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI - Juíza
do Trabalho

Processo: 0947-2005-016-15-00-7
Edital de Leilão: nº 018/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B.
VOLASCO FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª
Vara do Trabalho de Sorocaba, FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 26 dias do mês de
FEVEREIRO do ano de 2009 (26/02/2009), às
13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/

SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos de nº 0947-2005-016-15-
00-7-RT, entre partes REGINALDO PERES,
exeqüente e INDÚSTRIA MINERADORA
PRATACAL LTDA, executada, situado no local
indicado abaixo, avaliado em R$ 3.262.000,00 (três
milhões, duzentos e sessenta e dois mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 338, realizado
em 04/09/2007 e que serão os seguintes:
“Um imóvel representado por terreno rural, com
área de 21,78,00 ha, ou seja 9 alqueires, situado
no Bairro Itanguá, neste município, confrontando
pela frente com Tertuliano Rodrigues dos Santos e
João Antonio dos Santos; por um lado, por valo
que desce abeirando o caminho velho até a lagoa;
por outro por cerca, abeirando a Estrada dos
Canoeiros; e nos fundos com Antonio Antunes
Simão ou herdeiros, por um valo e pela lagoa,
contendo em dito imóvel diversas benfeitorias. Das
benfeitorias: o referido imóvel faz frente para a
Rodovia Raposo Tavares, Km. 107, com área de
217.800,00 metros quadrados, com testada de
250,00 metros; área construída de 7.462,12 metros
quadrados, cuja frente é fechada por tela, no local
em que funcionava a mineradora, composta de
cabine de energia elétrica, escritório com varanda,
quatro galpões onde estavam instalados o
almoxarifado, a borracharia, o lavador e a oficina;
galpão medindo aproximadamente 66m x 34m,
que servia de oficina de manutenção e garagem
de caminhão, uma torre de iluminação e uma
bomba para abastecimento de diesel, duas cabines
de distribuição de energia; atualmente a
mineradora encontra-se desativada, porém, há
segurança no local. Imóvel objeto da matrícula nº
56.267, do 2º CRIA de Sorocaba/SP. Avaliado
terreno mais benfeitorias em R$ 3.262.000,00 (três
milhões, duzentos e sessenta e dois mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Sobre referido imóvel constam penhoras, por
exemplo: Proc. 904/91 (1ª Vara Cível local); Proc.
22.736/97 (Anexo Fiscal local); Proc. 6400/98
(Anexo Fiscal local); Proc. 4249/98 (Anexo Fiscal
local); Proc. 103/96 (Anexo Fiscal local); Proc.
148/96 (Execução Fiscal – Capão Bonito); Proc.
7526/99 (Execução Fiscal – Capão Bonito); Proc.
6206/98 (Anexo Fiscal local); Proc.
2005.61.10.010913-4 (3ª Vara Federal local); Proc.
2005.61.10.012509-7 (2ª Vara Federal local); Proc.
179/06 (VT de Capão Bonito); Proc. 1709/04 (3ª
VT local); Proc. 1999.61.10.001807-2 (1ª Vara
Federal local); Proc. 933/05 (desta Vara); Proc.
96.0904688-6 (3ª Vara Federal local); Proc.
602.01.1997.035356-3 (Vara da Fazenda Pública
local); Proc. 947/05 (1ª VT local); Proc. 941/05
(desta Vara).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será

publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 30/01/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. VOLASCO FOSCHI -
Juíza do Trabalho

Processo: 0137-1996-016-15-00-7 RT
Edital de Leilão: nº 019/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B.
V. FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 26 dias do mês de FEVEREIRO do ano de
2009 (26/02/2009), às 13:45 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 0137-1996-016-15-00-7 RT, entre partes
ADENILSON JOSÉ SOARES DA SILVA,
exeqüente e INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FORNOS SUPERFECTA LTDA, executada,
situado no local indicado abaixo, avaliado em R$
60.000,00 (sessenta mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 1644 realizada em 11/12/2006 e
que serão os seguintes:
“Um lote de terreno designado por nº 2-B, da
planta de fracionamento de lote elaborada por
Aracellis Cañas Peccini e outros, efetuado no lote
de terreno designado por nº 2, da quadra 1, da Vila
Camargo, desta cidade, com as seguintes medidas e
confrontações: na frente onde mede 5,50 metros,
confrontando com a Avenida Cel. Nogueira
Padilha, no lado esquerdo, mede 27,50 metros,
confrontando com os prédios 1.418 e 1.420 da
Avenida Cel. Nogueira Padilha, construídos no
terreno designado por lote 2-A, da mesma planta
de fracionamento, no lado direito mede 25,20
metros, confrontando com o lote 3, e nos fundos
mede 5,60 metros, confrontando com propriedade
de Nelson Pregnolatto, encerrando assim a área
de 138,96 metros quadrados. Contendo nesse
terreno o prédio sob o nº 1422, com frente para a
Avenida Cel. Nogueira Padilha. Possui uma área
edificada (salão comercial) de 81,00 m2 de área
construída. Imóvel objeto da matrícula nº 110.553,
do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba. Avaliado o imóvel penhorado, terreno
mais benfeitorias, em R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
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ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 30/01/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza
do Trabalho

Processo: 1372-2008-016-15-00-2 RT
Edital de Leilão: nº 020/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B.
V. FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 26 dias do mês de FEVEREIRO do ano de
2009 (26/02/2009), às 14:00 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 1372-2008-016-15-00-2 RT, entre partes
PROCURADORIA SECCIONAL DA
FAZENDA NACIONAL, exeqüente e
CERÂMICA RECREIO SOROCABA LTDA,
executada, encontrados na Avenida Sylvio Betti,
175 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 17.980,00
(dezessete mil, novecentos e oitenta reais),
conforme auto de avaliação de fls. 17 realizada
em 16/01/2009 e que serão os seguintes:
“58 (cinqüenta e oito) milheiros de tijolos 11,5 x
14 x 24 cm (bloco cerâmico), do estoque rotativo,
no valor total de R$ 17.980,00 (dezessete mil,
novecentos e oitenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 02/02/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza
do Trabalho

Processo: 1236-2001-016-15-00-8 RT
Edital de Leilão: nº 021/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B.
V. FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 26 dias do mês de FEVEREIRO do ano de
2009 (26/02/2009), às 14:15 horas, na sede desta

Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº
1236-2001-016-15-00-8 RT, entre partes DAVID
FAZZIO TOFANELI, exeqüente e CAPITAL
HOLDING CONSTRUÇÃO E
PARTICIPAÇÕES LTDA, executada, situado no
local indicado abaixo, avaliado em R$ 65.800,00
(sessenta e cinco mil e oitocentos reais), conforme
auto de avaliação de fls. 342 realizada em 18/11/
2002 e que serão os seguintes:
“Um terreno designado por chácara “CT” do
segundo loteamento do Jardim Simus, nesta cidade,
com as seguintes medidas e confrontações: na frente
onde mede 25 metros com a Alameda dos Cravos,
de um lado onde mede 58,80 metros, com a chácara
CS, de outro lado onde mede 55,20 metros com a
chácara CU e no fundo onde mede 26,30 metros,
com a estrada que vai a Araçoiaba da Serra. Imóvel
objeto da matrícula nº 7.211, do Segundo Oficial de
Registro de Imóveis de Sorocaba. Avaliação total:
R$ 65.800,00 (sessenta e cinco mil e oitocentos
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Sobre referido imóvel consta a seguinte
penhora: Proc. 1523/92, desta Vara.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 30/01/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza
do Trabalho

Processo: 0631-2005-016-15-00-5 RT
Edital de Leilão: nº 022/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B. V.
FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos 26
dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2009 (26/
02/2009), às 14:30 horas, na sede desta Vara, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos de nº 0631-2005-
016-15-00-5 RT, entre partes MARIO SÉRGIO
SOARES DA SILVA, exeqüente e P DE P
ANTONELI MÁQUINAS DE COSTURAS ME,
executada, encontrados na Rua Souza Pereira, 76 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 46.030,00 (quarenta
e seis mil e trinta reais), conforme auto de avaliação
de fls. 234/235 realizada em 13/12/2007 e que serão

os seguintes:
“1) uma máquina galoneira 3 agulhas, marca TINGI,
modelo GK 12-3, nova, avaliada em         R$
2.200,00;
2) uma máquina overlock marca RIMALDI, modelo
527, sem motor, avaliada em R$ 2.900,00;
3) uma máquina interlock União Special, modelo
39600, sem motor, avaliada em R$ 2.200,00;
4) uma máquina de fechar boca de saco, marca WEIG,
nacional, avaliada em R$ 900,00;
5) um cabeçote SINGER 146-1, para costurar couro,
avaliado em R$ 1.500,00;
6) uma capota de lona para caminhonete S-10,
avaliada em R$ 600,00;
7) um aparelho de ar condicionado ELGIN 10.000
BTU, avaliado em R$ 600,00;
8) uma máquina travetti SINGER, 2 pedais, avaliada
em R$ 4.500,00;
9) uma máquina bordadeira JUKI, modelo 217, sem
motor, avaliada em R$ 3.800,00;
10) uma máquina de corte marca KM, 8 polegadas,
avaliada em R$ 2.800,00;
11) um motor para máquina de corte GENSY,
avaliado em R$ 1.200,00;
12) duas máquinas de corte, disco 3,5 polegadas,
avaliadas em R$ 300,00 cada, no total de    R$
600,00;
13) uma passadeira ELGIN, avaliada em R$ 400,00;
14) um ferro de passar a vapor, cód. GZY, avaliado
em R$ 300,00;
15) um cabeçote de máquina de corte 8 polegadas,
avaliado em R$ 600,00;
16) quatro motores completos SINGER, avaliados
em R$ 200,00 cada, no total de R$ 800,00;
17) um cabeçote de máquina ponto corrente plana
NH Mitsubishi, avaliada em R$ 3.500,00;
18) dois cabeçotes de máquina reta industrial
chinesa, avaliados em R$ 300,00 cada, no total de
R$ 600,00;
19) um cabeçote de máquina FN-2, avaliado em R$
80,00;
20) duas máquinas galoneiras TYPICAL GK-7 –
445 B, avaliadas em R$ 250,00 cada, no total de
R$ 500,00;
21) um cabeçote de máquina interlock JUKI,
modelo MO, avaliado em R$ 1.900,00;
22) um cabeçote de overlock PEGASSUS, avaliado
em R$ 1.100,00;
23) três cabeçotes GN6, avaliados em R$ 300,00
cada, no total de R$ 900,00;
24) uma máquina de costura doméstica TOYOTA,
braço livre, avaliada em R$ 250,00;
25) duas máquinas de costura domésticas braço livre,
marcas SINGER e SANSEI, avaliadas em R$ 250,00
cada, no total de R$ 500,00;
26) um cabeçote de máquina galoneira TYPICAL,
GK-7 – 445 B, novo, avaliado em R$ 400,00;
27) oito tampos de máquina industrial revestido de
fórmica, avaliados em R$ 50,00 cada, no total de
R$ 400,00;
28) um lote de peças 6 (caixas), contendo peças
para máquinas de costura e para motores de máquinas
de costura (ex.: bobinas, chapas de agulha, chapas
corrediças, etc.), novas e usadas, avaliado o lote em
R$ 7.00,00;
29) uma máquina elétrica de rebobinar linha, avaliada
em R$ 1.500,00;
30) quinze cabeçotes de máquinas de costura
doméstica, sendo 7 retas e 8 zig-zag, marcas diversas,
avaliados em R$ 150,00 cada, no total de R$
1.500,00.
Total das avaliações: R$ 46.030,00 (quarenta e seis
mil e trinta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar

ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 03/02/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do
Trabalho

Processo: 0467-2008-016-15-00-9 RT
Edital de Leilão: nº 023/2009

A DOUTORA MÔNICA MUNIZ B.
V. FOSCHI, Juíza do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 26 dias do mês de FEVEREIRO do ano de
2009 (26/02/2009), às 14:45 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 0467-2008-016-15-00-9 RT, entre partes
JOSÉ LUIZ GALUCCI, exeqüente e
CHRYSSOCHERI DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA ME, executada, encontrados na
Rua Salvador Milego, 590 – Sorocaba/SP, avaliados
em R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 33 realizada
em 22/11/2008 e que serão os seguintes:
“500 (quinhentos) galões de água, com capacidade
de 20 litros, constante do estoque rotativo da
empresa, composto de galão e líquido, no valor
unitário de R$ 15,00 cada galão, totalizando R$
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 03/02/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) MÔNICA MUNIZ B. V. FOSCHI - Juíza do
Trabalho



PÁGINA 32 MUNICÍPIO DE SOROCABA 6 DE FEVEREIRO DE 2009



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 336 DE FEVEREIRO DE 2009



PÁGINA 34 MUNICÍPIO DE SOROCABA 6 DE FEVEREIRO DE 2009



Informações

Exposição ‘Carnaval em
Veneza’ começa hoje

Novos agentes ampliam equipe
de combate à dengue

Sorocaba é exemplo para a

‘Campanha da Fraternidade’

Saúde Pública
Nesta sexta-feira (6), o

coordenador da Pastoral
Carcerária do Estado de São
Paulo, padre Valdir João
Silveira, e o advogado da Pas-
toral Carcerária da Cidade de
São Paulo, Pedro Fukuyei
Yamaguchi Ferreira, estarão
na cidade para conhecer a
sede da Cooperativa de
Egressos, Familiares de Egres-
sos e Reeducandos de Soro-
caba e Região, a Coopereso.

O motivo da vinda do padre
Valdir é que, este ano, a iniciati-
va sorocabana vem ao encon-
tro da Campanha da Frater-
nidade/2009, da Igreja Católi-
ca, e que tem como tema
“Fraternidade e Segurança Pú-
blica”. Os visitantes querem co-
nhecer detalhes do Projeto “Ci-

dade Super Limpa”, da Prefei-
tura de Sorocaba, onde os in-
tegrantes da Coopereso atuam.

“O objetivo da Campanha
da Solidariedade deste ano é
sucitar o debate sobre Segu-
rança Pública e contribuir para
a promoção da cultura da paz
nas pessoas, família, na comu-
nidade e numa sociedade.
Tudo isso para que todos se
empenhem efetivamente na
construção da Justiça Social
que seja garantia de seguran-
ça para todos”, explica o co-
ordenador da Coopereso,
Jorge Valente de Oliveira Fi-
lho, destacando que Soroca-
ba serve de exemplo para
muitos municípios, pois "o nos-
so trabalho tem total apoio e
parceria da Prefeitura".

Carnaval

Tem início nesta
sexta-feira (6), na Bi-
blioteca Municipal de
Sorocaba, a exposi-
ção “Carnaval em
Veneza”, que apre-
sentará pinturas feitas
em óleo sobre tela,
espatulado e pincel. A
mostra apresentará
peças da artista Ana Cristina
Ramos de Oliveira e de suas
convidadas Érica Ramos de
Oliveira, Milena Arantes
Ganzáles de Oliveira, Lenice
Nery Bueno Roque, Lúcia S.
Tenguan, e Rosana Maria
Palubeto Marcus.

"Carnaval em Veneza" fica-

rá aberta para visitação gra-
tuita do público de segunda a
sexta-feira, das 8h às 17h, e
aos domingos, das 13h às 17h.
A Biblioteca “Jorge Guilherme
Senger” fica na Rua Ministro
Coqueijo Costa, 180, ao lado
da Prefeitura de Sorocaba, no
Alto da Boa Vista.

As ações de combate à
dengue mantidas pela Prefei-
tura de Sorocaba terão o re-
forço de 24 novos agentes a
partir da semana que vem.
Após treinamento teórico que
recebem da Secretaria da Saú-
de até a próxima sexta-feira
(06), o grupo iniciará a atua-
ção prática nas atividades de
rua voltadas à prevenção e
controle da doença. Ainda este
mês, outros 11 agentes serão
incorporados à equipe da Se-
ção de Prevenção e Controle
de Zoonose. Além disso, um
projeto de lei será enviado à
Câmara Municipal para a cri-
ação de dez novas vagas para
totalizar a ampliação de 55
novos agentes atuando no
combate a dengue em Soro-
caba em 2009.

Nos próximos dias Soro-
caba será uma das primeiras
cidades do Brasil a utilizar o
teste NS1, que agiliza o resul-
tado dos exames de dengue.
Enquanto o teste atual, que já
é considerado rápido, só pode
ser feito a partir do sétimo dia
de sintomas, o NS1 pode ser
feito no primeiro dia.

Treinamentos para todos os
profissionais envolvidos no
atendimento da Rede Munici-

pal da Saúde também fazem
parte das ações intensificadas
neste início de 2009 em Soro-
caba.

A recomendação é para
que cada família vistorie a pró-
pria residência pelo menos uma
vez por semana, eliminando
todos os objetos que podem
acumular água, verificando a
caixa d´água, que deve estar
bem vedada, piscinas, calhas,
ralos e até as vasilhas dos ani-
mais. O mesmo vale para o lo-
cal de trabalho.

Os imóveis que atraem
grande circulação de pessoas,
como escolas, shoppings, ter-
minais de ônibus e rodoviária
também terão ações reforça-
das a partir deste mês. Esses
imóveis chamados “especiais”
terão visitas da equipe da Zo-
onoses com maior frequência
e orientação para que os fun-
cionários também colaborem
na identificação e eliminação de
criadouros.

Plano de contingência

A ampliação da equipe, a
compra do kit de exames NS1
e o reforço no trabalho preven-
tivo nos imóveis especiais fa-
zem parte de uma série de

ações planejadas pelo Comi-
tê Municipal de Combate à
Dengue para o enfrentamento
da doença em 2009. O gru-
po deu início a este planeja-
mento no mês de setembro.
Os esforços estão concentra-
dos para tentar evitar o cres-
cimento descontrolado de ca-
sos neste ano, já que a previ-
são do Ministério da Saúde é
de uma epidemia nacional de
dengue no período entre 2009
e 2010.

O Comitê também está
avançando na preparação de
um novo pacote de ações
contra a dengue. As medidas
devem ser anunciadas nas
próximas semanas e incluem
o aumento do valor da multa
para quem não colabora no
combate ao mosquito.

As ações judiciais que ga-
rantem acesso aos imóveis
fechados ou onde o morador
impede a entrada da Zoono-
ses também estão sendo es-
tudadas. A equipe está estu-
dando medidas para respon-
sabilizar construções ou gran-
des imóveis, inclusive preven-
do a cobrança dos custos
com produtos e serviços rea-
lizados para combater cria-
douros nesses locais.

Saúde Pública
Novos agentes ampliam equipe

de combate à dengue

Arquivo Secom
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Locais com grande incidên-
cia de inundações e desliza-
mentos provocados pelas chu-
vas, que ficam nos bairros de
origem das famílias beneficiadas
com a primeira fase do Conjun-
to Habitacional “Sorocaba H”,
definitivamente, deixarão para
trás o histórico de transtornos e
sofrimento. Em breve, essas áre-
as terão “cara nova” e vão ofe-
recer opções de lazer aos mora-
dores das regiões onde estão in-
seridas. A Prefeitura de Soroca-
ba organizou nesta semana um
cronograma para reurbanização
desses locais, assim como refor-

çará a fiscalização para impedir
novas ocupações irregulares na
cidade, como determina a legis-
lação neste sentido.

As 212 famílias moradoras
das primeiras casas do “Soroca-
ba H” se encontravam anterior-
mente nos bairros Parque das La-
ranjeiras, Jardim Santo André,
Jardim Santa Cláudia, Conjunto
São Joaquim e Jardim Baronesa.
Somadas, cada uma das áreas
ocupam cerca de 10 mil metros
quadrados. A operação de mu-
dança das famílias, ocorrida em
dezembro passado, durou uma
semana e envolveu cerca de 100

pessoas, incluindo a demolição das
antigas moradias.

A Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana (Seobe), as-
sim que o período chuvoso termi-
nar, iniciará os serviços de limpe-
za dos córregos e a terraplanagem
dos terrenos. Na sequência, es-
ses locais receberão calçadas, sis-
tema de iluminação, gramado,
arborização, bancos e espaços
para lazer, como pistas de cami-
nhadas e quadras poliesportivas.

Com este processo, a Prefei-
tura de Sorocaba espera marcar
uma nova etapa na vida de mi-
lhares de pessoas, pois as famíli-

as agora moram com conforto e
segurança e os terrenos, antes
origens de diversos problemas,
mudarão o visual e darão mais
qualidade de vida aos bairros.

Fiscalização intensificada

As equipes de Fiscalização
de Áreas Públicas, da Secreta-
ria de Segurança Comunitária
(Sesco), intensificaram as ações
nas regiões do Parque das La-
ranjeiras, no Jardim Santo André,
Jardim Santa Cláudia, Conjunto
São Joaquim e Jardim Barone-
sa, com a intenção de proibir
novas invasões. O Governo

manterá o apoio às famílias que
já se encontram em áreas públi-
cas, incluídas nos programas
habitacionais, casos de áreas de
risco, e de regularização fundiária.

A Área de Fiscalização de
Áreas Públicas atua para impe-
dir novas ocupações irregulares,
seguindo a legislação vigente nos
âmbitos federal, estadual e mu-
nicipal. Todas as áreas públicas
da cidade são permanentemen-
te monitoradas para evitar novas
invasões. Caso elas eventual-
mente aconteçam, serão utiliza-
dos todos os meios legais para
que sejam revertidas.

Fotos: Paulo Ochandio / Secom

Sem risco. Só lazerSem risco. Só lazer
Prefeitura vai transformar antigas áreas de risco em espaços de lazerPrefeitura vai transformar antigas áreas de risco em espaços de lazer
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